
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍR
TO SANTO
SECRETAR
A DE D
RE
TOS HUMANOS

ED
TAL DE CHAMAMENTO PÚBL
CO Nº. 002/2025  CEL/UGP

Processo Administrativo n°. 2025 G4BXL

O GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍR
TO SANTO, através da S�cr�taria d� Estado
d� Dir�itos Humanos (SEDH), com s�d� Av. Nossa Senhora da Penha, n.º 714 - Ed.
RS Trade Tower, 3º Andar, Praia do Canto, Vitória/ES, CEP 29055-130, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 25.217.366/0001-48 r�pr�s�ntado n�st� ato p�la S�cr�tária d�
Estado d� Dir�itos Humanos,com �st�io na L�i F�d�ral 13.019 d� 31 d� julho d� 2014
� suas alt�raçõ�s, torna público o pr�s�nt� Edital d� Chamam�nto Público, qu� visa
a c�l�bração d� T�rmo d� Colaboração com Organização da Soci�dad� Civil para o
d�s�nvolvim�nto do obj�to “Executar e gerir o Centro de Referência das Juven 
tudes no Município de Serra/ES Novo Horizonte”.

1. PROPÓS
TO DO ED
TAL DE CHAMAMENTO PÚBL
CO

1.1 A finalidad� do pr�s�nt� Chamam�nto Público é a s�l�ção d� propostas para a
c�l�bração d� parc�ria com a SEDH, por m�io da formalização d� t�rmo d� colabo-
ração, para a cons�cução d� finalidad� d� int�r�ss� público � r�cíproco qu� �nvolv�
a transf�rência d� r�cursos financ�iros à organização da soci�dad� civil (OSC), con-
form� condiçõ�s �stab�l�cidas n�st� Edital;

1.2 O proc�dim�nto d� s�l�ção r�g�r-s�-á p�lo disposto n�st� Edital � s�us An�xos,
p�las disposiçõ�s da L�i F�d�ral 13.019/2014 � suas alt�raçõ�s;

1.3 S�rá s�l�cionada uma única proposta, obs�rvada a ord�m d� classificação � a
disponibilidad� orçam�ntária para a c�l�bração do t�rmo d� colaboração;

1.4 Não s�rá p�rmitida a atuação �m r�d� para a �x�cução do obj�to d�sta parc�ria;

1.5 Não s�rá �xigida qualqu�r contrapartida da OSC s�l�cionada;
1.6. O �xtrato d�st� �dital s�rá publicado no Diário Oficial do Estado do Espírito San-
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to, b�m como toda docum�ntação r�lativa ao c�rtam�, �starão disponív�is até o m�io
dia do prim�iro dia útil subs�qu�nt� à publicação no Diário, no sitio: s�dh.�s.gov.br �
cab�rá à OSC a r�sponsabilidad� p�lo acompanham�nto d� todas as fas�s.

2.OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

2.1 O t�rmo d� colaboração t�rá por obj�to “Executar e gerir o Centro de Referên 
cia das Juventudes no Município de Serra/ES – Novo Horinzonte”.

3. OBJET
VO GERAL

3.1 Firmar parc�ria com Organização da Soci�dad� Civil (OSC) para Ex�cutar � G�-
rir 01 (um) C�ntro d� R�f�rência das Juv�ntud�s no Município d� S�rra/ES – Novo
Horizont�, a fim d� m�lhorar as oportunidad�s d� vida � trabalho com 4.560 at�ndi-
m�nto a jov�ns com idad� d� 15 � 24 anos, consid�rando o p�ríodo d� 18 m�s�s.

4. OBJET
VOS ESPECÍF
COS

4.1 Pr�v�nir a violência sofrida � com�tida por jov�ns d� 15 a 24 anos r�sid�nt�s no
t�rritório do proj�to;

4.1 M�lhorar a qualidad� d� vida das juv�ntud�s;

4.3 Fom�ntar a participação social � g�stão participativa;

4.4 Promov�r o ac�sso à inclusão social � produtiva d� jov�ns, conform� pr�coniza
o Estatudo da Juv�ntud�;

4.5 Atuar como �spaço d� r�f�rência � d� �ncaminham�nto para os d�mais s�rviços
públicos � privados d� at�nção às juv�ntud�s;

4.6 D�s�nvolv�r s�rviços qu� ainda não são r�alizados p�la r�d� local, pautados nos
Dir�itos Humanos, organizados �m três núcl�os: (1) Núcl�o Socioafirmativo � d�
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1 Consulta r�alizada na M�todologia dos CRJs, disponív�l �m:
https://juv�ntud�s.�s.gov.br/M�dia/Juv�ntud�/DOC2023/M�todolo-
gia%20dos%20crjs%20(1)%20(1).pdf Ac�sso �m s�t�mbro d� 2024.

Ac�sso; (2) Núcl�o Economia Criativa, Trabalho � R�nda; (3) Núcl�o d� Parc�rias

5. JUST
F
CAT
VA1

O Gov�rno do Estado do Espírito Santo impl�m�ntou 14 (quatorz�) C�ntros d� R�-
f�rência das Juv�ntud�s (CRJs) �m 10 (d�z) municípios, por m�io do contrato Nº.
3279/OC-BR �ntr� o Gov�rno � o Banco 
nt�ram�ricano d� D�s�nvolvim�nto (B
D),
como part� int�grant� do Programa Estado Pr�s�nt�: S�gurança Cidadã, qu� obj�-
tiva a r�dução dos �l�vados índic�s d� crim�s viol�ntos (homicídios � roubos) sofri-
dos � com�tidos por jov�ns �ntr� 15 � 24 anos nas r�giõ�s d� maior vuln�rabilidad�,
prioritariam�nt� hom�ns n�gros, através da of�rta d� s�rviços � atividad�s qu� pro-
movam a m�lhoria da qualidad� d� vida das juv�ntud�s. Os CRJs foram implantados
d�ntro da pr�visão do quadriênio d� 2019-2022, com o inv�stim�nto no valor d�
R$ 29.552.091,061 (vint� � nov� milhõ�s, quinh�ntos � cinqu�nta � dois mil, nov�nta
� um r�ais � s�ss�nta � um c�ntavos), �x�cutados através d� t�rmos d� colaboração
com Organizaçõ�s da Soci�dad� Civil (OSC), no p�ríodo inicial d� 18 (d�zoito) m�-
s�s.

A implantação dos 14 CRJs foi ori�ntada através d� práticas d� g�stão d� proj�tos �
participativa, principalm�nt�, p�la div�rsidad� dos t�rritórios at�ndidos, a natur�za da
�x�cução através d� OSCs � do público alvo, as juv�ntud�s capixabas. Para tal, d�s-
tacam-s� as �tapas d� a) Formação d� �quip� com �xp�rtis� técnica � g�stão; b)
Elaboração d� m�todologia própria, t�ndo como pr�missa a dim�nsão t�rritorial; c)
Estruturação d� acompanham�nto d� marcos críticos � m�tas através do Escritório
d� Proj�tos; d) 
nv�stim�nto �m mídias sociais � campanhas publicitárias; �) Ampla
s�l�ção d� OSCs com �xp�riência; f) Map�am�nto do t�rritório � criação d� vínculos
com a comunidad� local, parc�ria com pod�r�s públicos municipais, instituiçõ�s d�
�nsino � p�squisa r�d�s d� prot�ção social � control� social; g) Criação d� Grupos
G�stor�s Locais �m cada CRJ instalado, formado por lid�ranças juv�nis � r�pr�s�n-
tativas; h) 
nv�stim�nto �m p�squisa d� monitoram�nto � avaliação.
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2 Disponív�l �m: https://www.�s.gov.br/Noticia/Esp%C3%ADrito-Santo-�nc�rra-2023-com-m�nor-nu-
m�ro-d�-homicidios. Ac�sso �m s�t�mbro d� 2024.

No ano d� 2023, já com todos os 14 CRJs implantados, o Estado do Espírito Santo
r�gistrou o m�nor índic� d� homicídios �m 24 anos2, como um dos r�sultados do �ixo
social do Programa Estado Pr�s�nt�. Ess� alcanc� r�v�lou qu� a violência pr�cisava
s�r compr��ndida como um fator multicausal �, por isso, s�ndo combatida através d�
inv�stim�nto nas juv�ntud�s n�gras � p�riféricas, com os �sforços das div�rsas s�-
cr�tarias d� �stado, gov�rnos municipais, agências d� fom�nto, organizaçõ�s d� con-
trol� social, col�tivos juv�nis � o acolhim�nto dos t�rritórios at�ndidos. Os CRJs al-
cançaram no s�u prim�iro ano d� �xistência, 2022, mais d� 60 mil at�ndim�ntos r�-
alizados.

O suc�sso da implantação dos CRJs s� d�v�, �sp�cialm�nt�, à dim�nsão t�rritorial,
princípio da sua m�todologia, s�ndo possív�l construir o caminho crítico das �tapas
partindo da pr�missa qu� é da r�alidad� dos t�rritórios � a div�rsidad� das suas ju-
v�ntud�s qu� s� �ncontravam as principais oportunidad�s � am�aças do proj�to,
possibilitando, inclusiv�, a sua r�visão, através d� uma g�stão com capacidad� d�
mudança � adaptabilidad�. Assim, possibilitando a aproximação dos 10 t�rritórios,
s�us trabalhador�s � pontos g�r�nciais, do obj�tivo comum, a promoção d� vida.
Como r�sultado, as juv�ntud�s foram acolhidas, g�rando s�nso d� p�rt�ncim�nto �
protagonismo, comprovados através d� mais d� 90% d� satisfação através d� p�s-
quisa d� monitoram�nto � avaliação dos CRJs iniciais, p�lo 
nstituto Jon�s dos San-
tos N�v�s, � da participação política na d�f�sa dos CRJs como política pública, atra-
vés das Conf�rências Municipais, Estadual � Nacional d� Juv�ntud�.

O probl�ma c�ntral qu� o Espírito Santo �nfr�ntava no p�ríodo d� implantação foram
os �l�vados índic�s d� crim�s viol�ntos conc�ntrados g�ograficam�nt� nos 10, dos
78 municípios capixabas, a sab�r: Aracruz, Cacho�iro d� 
tap�mirim, Cariacica, Co-
latina, Linhar�s, Guarapari, S�rra, São Mat�us, Vila V�lha � Vitória, proporcionalm�n-
t� �ntr� jov�ns d� 15 a 24 anos, principalm�nt� n�gros, morador�s das p�rif�rias
d�ss�s t�rritórios. D�ntr� os principais fator�s d� causa d�ss�s �l�vados índic�s d�
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crim�s, s� d�stacam a falta d� s�rviços públicos d� promoção d� vida � oportunida-
d�s para as juv�ntud�s vuln�ráv�is à violência � �xclusão social; a limitação da ca-
pacidad� policial para control� � inv�stigação � taxas d� r�incidência d� jov�ns qu�
já passaram p�lo sist�ma socio�ducativo.

O jov�m n�gro é o público prioritário das açõ�s dos CRJs, qu� busca a viabilização
do ac�sso a dir�itos � d� uma política pública d� qualidad�, of�r�c�ndo prot�ção �
promoção da vida. Por m�io dos C�ntros, o �stado atuou na �scass�z d� s�rviços
of�rtados aos jov�ns, d� forma participativa � a partir dos int�r�ss�s das juv�ntud�s.
O proj�to t�m suas açõ�s dir�cionadas por uma m�todologia �sp�cífica, bas�ada no
Estatuto da Juv�ntud� (L�i 12.852/2013), visando o impulsionam�nto da r�dução dos
�l�vados índic�s d� crim�s viol�ntos sofridos � com�tidos por jov�ns, público prio-
ritário. Consid�rando �ssa probl�mática, �nt�nd�-s� a violência como s�ndo um f�nô-
m�no multicausal, qu� d�manda uma atuação a partir d� fr�nt�s div�rsas, n�c�ssi-
tando d� pr�v�nção a partir das p�rsp�ctivas p�ssoal/int�rp�ssoal. Obs�rva-s� qu�
as juv�ntud�s capixabas, ant�s d� s�r�m vítimas do homicídio, p�rpassam por outros
vários tipos d� violência, qu� o Estado também �ncara como d�safios, qu� são tra-
tados nos CRJs, d� forma pr�v�ntiva, por m�io d� atividad�s qu� vão ao �ncontro das
n�c�ssidad�s sociais dos jov�ns. As atividad�s r�lacionadas �ntram num proc�sso
d� im�rsão do p�nsar sobr� as atitud�s LGBT
fóbicas, Raciais, Gên�ro, Capacitistas,
�tc. Essas são algumas das violências vividas �/ou sofridas p�las juv�ntud�s, qu� s�
não for dada a d�vida at�nção por uma �quip� técnica �sp�cializada, pod�mos falar
d� um fator mort� como cons�quência d� uma vivência juv�nil não assistida d�ntro
d� um �quipam�nto público.

Conform� m�todologia própria, os CRJs foram organizados para composição d� �qui-
p�s chav�s � �quip�s mínimas, qu� cont�mplaram todas as 14 unidad�s, após as-
sinatura do T�rmo d� Colaboração. A �quip� chav�, r�sponsáv�l p�la fas� inicial d�
implantação d� cada CRJ, composta por Coord�nador G�ral, Coord�nador d� Arti-
culação, jov�ns articulador�s locais � Educador Social, � após a inauguração �quip�s
mínimas �m cada CRJs, compostas �quip�s multiprofissionais, qu� faz�m o acom-
panham�nto psicossocial � articulação com a r�d� d� prot�ção social para jov�ns �m
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situação d� maior vuln�rabilidad�, como, por �x�mplo, os �gr�ssos do sist�ma so-
cio�ducativo, auxiliando-os a d�s�nvolv�r suas �xp�ctativas � plan�jam�ntos, bus-
cando possibilidad�s d� m�lhoria d� vida � trabalho. Totalizando o quantitativo d� 12
profissionais, minimam�nt� �m cada CRJ, a sab�r: 1 (um) Coord�nação G�ral; 1 (um)
Coord�nação d� Articulação, 03 (três) articulador�s locais/ 03 (três) �ducador�s so-
ciais; 01 (um) assist�nt� social; 01 (um) psicólogo; 01 (um) t�rap�uta ocupacional; 01
(um) assist�nt� administrativos; oficin�iras (os) conform� a d�manda d� cada CRJ.

D� acordo com a m�todologia, os CRJs foram organizados a of�r�c�r�m s�us s�r-
viços através d� três núcl�os: a) O Núcl�o Socioafirmativo � d� Ac�sso qu� promov�
a convivência cidadã pautada nos Dir�itos Humanos, assim como na of�rta d� s�r-
viços d� acompanham�nto, oficinas artísticas, culturais, �sport�, laz�r, trabalho �
também at�ndim�ntos mais pontuais � acompanham�ntos psicossociais para d�s�n-
volvim�nto d� Plano d� Possibilidad�s d� Vida para as juv�ntud�s at�ndidas, Circui-
to Formativo �m Dir�itos Humanos com participação �m �xibiçõ�s, apr�s�ntaçõ�s,
�mpréstimos d� �quipam�ntos � mat�riais, � ac�sso a b�n�fícios; b) O Núcl�o d�
Economia Criativa, Trabalho � R�nda compr��nd� as �sp�cificidad�s � vuln�rabili-
dad�s qu� d�corr�m do ac�sso das juv�ntud�s ao m�rcado d� trabalho � g�ração d�
r�nda, of�rtando s�rviços � b�n�fícios no fortal�cim�nto d� uma d�manda d� traba-
lho apr�s�ntada p�los jov�ns; instalação dos Laboratórios d� Pot�ncialidad�s Capi-
xabas; c) Núcl�o d� Parc�rias, qu� viabiliza a sust�ntabilidad� do proj�to através da
of�rta d� atividad�s, cursos, capacitaçõ�s com r�d�s parc�iras, como instituiçõ�s d�
�nsino � p�squisa, sist�ma S, r�d�s locais dos t�rritórios, organizaçõ�s da soci�dad�
civil, cons�lhos d� dir�itos � órgãos d� control�, pod�r público municipal, r�d� d�
prot�ção social � saúd�, �ntr� outros.

Os r�cursos disponív�is para cada CRJ cont�mplam a of�rta d� �spaços mod�rnos
� climatizados, compostos por laboratórios d� informáticas; salas multiusos para ofi-
cinas culturais, artísticas, �sportivas, trabalho; �spaços d� inovação d� �conomia
criativa (LabPoca); copa, banh�iros ac�ssív�is; salas administrativas, sala d� acolhi-
m�ntos individual, �spaço d� vivência, bibliot�ca. Além d� dispor d� b�n�fícios d�
passag�ns municipais para d�slocam�ntos dos jov�ns até os C�ntros ou ac�sso a
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outros s�rviços, b�m como passag�ns int�r�staduais para participação �m �v�ntos.
Disponibilização d� �mpréstimos d� mat�riais � �spaços d� trabalho col�tivo. Of�rta
d� uniform� � lanch� nas atividad�s. Cada T�rmo d� Colaboração firmado cont�m-
plou o p�ríodo inicial d� 18 m�s�s, a contar da data da assinatura, com os r�cursos
aplicados, � p�rc�b�ndo a importância da continuidad� � r�sultados alcançados foi
c�l�brado t�rmos aditivos ao contrato, por igual p�ríodo, consid�rando os r�cursos do
�mpréstimo nº. 3279/OC-BR r�alizado �ntr� Gov�rno do Estado � B
D.

D�sd� 2013, a política brasil�ira, d�ntro d� um novo cont�xto institucional, p�rc�b�
as juv�ntud�s não ap�nas como uma br�v� transição t�mporal � fisiológica �ntr�
adol�scência � vida adulta, mas como suj�itos d� dir�itos, viv�nciando um p�ríodo
particularidad� sua �xistência, s�ndo as açõ�s do pod�r público, fundam�ntais n�st�
proc�sso d� formação. Passando, portanto, os jov�ns � as jov�ns a s�r�m r�conh�-
cidos como suj�itos univ�rsais, g�racionais � singular�s d� dir�ito, conform� �l�nca
o art. 2º, inciso 
V, da L�i F�d�ral nº 12.852/2013 (Estatuto da Juv�ntud�).

Com r�lação ao cont�xto capixaba, dados do Atlas da Violência 2019 apontam qu�
a taxa g�ral d� homicídios no Espírito Santo no ano d� 2017 foi d� 37,9 por 100 mil
habitant�s. No qu� diz r�sp�ito aos jov�ns (15 a 29 anos) o núm�ro das vítimas d�
homicídios sup�ra a taxa g�ral. Em 2017, foram d� 86 por 100 mil habitant�s. Quan-
do é r�alizado o r�cort� racial das vítimas, os núm�ros são ainda mais pr�ocupant�s:
�nquanto a taxa d� homicídios para n�gros (pr�tos � pardos) foi d� 50,2, a d� não
n�gros (brancos, amar�los � indíg�nas) foi d� 11,7, o qu� confirma qu� um jov�m
n�gro t�m maior�s chanc�s d� s�r vítima d� homicídio do qu� um jov�m branco no
Espírito Santo.

Embora haja avanços no qu� diz r�sp�ito às políticas d� juv�ntud�, ainda pod� s�r
obs�rvado um núm�ro consid�ráv�l d� jov�ns s�m ac�sso a dir�itos básicos como
saúd�, �ducação, trabalho � cultura � um dos fator�s d� maior r�l�vância qu� con-
tribu�m para a manut�nção d�sta r�alidad� é a violência, viv�nciada �m todas as
�sf�ras sociais. S� for constituído um histórico d�sta r�alidad� no Brasil, pod� s�r
obs�rvado qu� durant� os anos d� 1980 a 2013 o �stado do Espírito Santo �stava
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�ntr� os cinco mais viol�ntos do país. Tanto qu� a L�i Estadual n° 9.646/2011 �sta-
b�l�c�u a S�mana Estadual d� D�bat� contra o Ext�rmínio d� Jov�ns.

Com intuito d� �nfr�ntar �sta r�alidad�, foram l�vantadas �stratégias � �x�cutados
div�rsos s�rviços qu� colocaram as juv�ntud�s como público prioritário. Assim, �sta
proposição, obj�tiva d� man�ira g�ral, a r�dução dos �l�vados índic�s d� crim�s vi-
ol�ntos (homicídios � roubos) sofridos � com�tidos por jov�ns d� 15 a 24 anos nas
r�giõ�s d� maior vuln�rabilidad� social �, historicam�nt�, mais atingidos p�la violên-
cia, � ainda a impl�m�ntação d� oportunidad�s d� inclusão social � d� r�dução da
r�incidência da população jov�m �m conflito com a l�i.

O inv�stim�nto nos CRJs, ao proporcionar �spaços d� convivência, cultura, �sport�,
�ducação � assistência psicossocial, visa combat�r a violência d� man�ira pr�v�ntiva
� promov�r a inclusão social dos jov�ns. Para a �x�cução d�ssa �stratégia, a cola-
boração com OSCs é �ss�ncial, uma v�z qu� �ssas organizaçõ�s possu�m maior
proximidad� com as comunidad�s locais, têm conh�cim�nto das �sp�cificidad�s t�r-
ritoriais � op�ram com m�todologias d� int�rv�nção focadas na r�alidad� das juv�n-
tud�s.

N�st� s�ntido, consid�rando qu� a natur�za do trabalho �xigido para a impl�m�nta-
ção � continuidad� dos CRJs d�manda uma abordag�m fl�xív�l, focada na r�alidad�
local � na participação ativa da comunidad�, dificulta a �x�cução dir�ta do obj�to p�-
lo Estado, haja vista qu� não possui a �strutura, tanto física, quanto d� p�ssoal n�-
c�ssárias para impl�m�ntar d� forma �ficaz �ssas açõ�s d� man�ira d�sc�ntralizada
� com a m�sma proximidad� das juv�ntud�s at�ndidas. Portanto, a contratação d�
OSCs t�cnicam�nt� capacitadas é a solução mais �ficaz � �fici�nt� para garantir a
continuidad�, qualificação � alcanc� dos r�sultados do Programa Estado Pr�s�nt�,
�sp�cialm�nt� nas ár�as d� maior vuln�rabilidad�.

D�st� modo, a parc�ria com a OSC s�l�cionada s� bas�ia �m um r�gim� d� mútua
coop�ração, uma v�z qu� o obj�tivo comum é promov�r o ac�sso dos jov�ns a dir�i-
tos fundam�ntais, garantir a inclusão social � r�duzir a violência, p�lo qual a OSC
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atuará d� forma int�grada com o pod�r público, com a r�sponsabilidad� d� ass�gurar
a continuidad� � qualificação das açõ�s d�s�nvolvidas nos CRJs, �m consonância
com a m�todologia já implantada � com a atuação articulada com outras políticas
públicas, como saúd�, �ducação, assistência social � s�gurança pública. D�ssa for-
ma, a r�lação �ntr� a Administração � a OSC não é d� natur�za contratual pura, mas
sim d� colaboração para o alcanc� d� obj�tivos sociais comuns.

N�st� cont�xto, consid�rando qu� atualm�nt� já �ncontra-s� �m funcionam�nto a
�x�cução d� 14 (quatorz�) CRJ’s, �sclar�c�mos qu� as Organizaçõ�s da Soci�dad�
Civil �stão familiarizadas com a m�todologia aplicada aos CRJs, s�ndo capaz�s d�
adaptar suas açõ�s às n�c�ssidad�s locais � garantir a �x�cução �ficaz das ativida-
d�s, como acompanham�nto psicossocial, oficinas culturais, d� capacitação � inclu-
são no m�rcado d� trabalho. D�ssa forma, as OSCs são capaz�s d� at�nd�r às �xi-
gências do Programa Estado Pr�s�nt�, garantindo a continuidad� das açõ�s, a qua-
lidad� dos s�rviços pr�stados � a criação d� oportunidad�s r�ais para os jov�ns.

Além disso, �ssas OSCs possu�m histórico d� atuação �m proj�tos d� r�dução d�
violência juv�nil, inclusão social � promoção d� dir�itos humanos, s�ndo fundam�n-
tais para a �x�cução das atividad�s pr�vistas nos CRJs. A s�l�ção da OSC s�rá pau-
tada na anális� d� sua capacidad� técnica, �strutura organizacional, �xp�riência an-
t�rior com públicos d� alta vuln�rabilidad�, como os jov�ns �gr�ssos do sist�ma so-
cio�ducativo, � sua atuação no fortal�cim�nto da r�d� d� prot�ção social.

Para o alcanc� do obj�to do docum�nto d� R�f�rências para Colaboração – An�xo
V
, faz-s� n�c�ssário qu� a OSC com qual s�rá �stab�l�cido o T�rmo d� Colabora-
ção apr�s�nt� conh�cim�ntos técnicos �sp�cíficos para �x�cução d� políticas pú-
blicas com foco na garantia d� dir�itos das juv�ntud�s, t�ndo como r�f�rência a
m�todologia dos CRJs já implantados � os �ixos do Estatuto Nacional da Juv�ntud�
(L�i 12.852/2013), uma v�z qu� o trabalho a s�r d�s�nvolvido d�v�rá l�var �m con-
sid�ração: as �sp�cificidad�s das Políticas Públicas para as Juv�ntud�s (PPJ); a n�-
c�ssária int�rs�torialidad� �ntr� as políticas (�ducação, cultura, assistência social,
trabalho, �sport�s, dir�itos humanos, saúd�, s�gurança pública); as caract�rísticas
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dos locais d� impl�m�ntação dos CRJs � a articulação � o diálogo com os col�tivos
� lid�ranças jov�ns locais.

O bairro Novo Horizont�, no município d� S�rra, �stá map�ado d�ntro do t�rritório do
Estado Pr�s�nt�, por apr�s�ntar uma r�gião qu� possui índic�s �l�vados d� violên-
cias sofridas � com�tidas por jov�ns, compr��nd�ndo o fator multicausal da violência,
qu� p�rpassa várias ausências d� possibilidad�s d� vida. Através d�ssa política d�
pr�v�nção, o �quipam�nto s� tornou r�f�rência para as juv�ntud�s locais, �m suas
div�rsas � distintas d�mandas, ass�gurando a promoção dos dir�itos humanos. O
CRJ Novo Horizont� at�nd� juv�ntud�s das r�giõ�s do �ntorno da Grand� Carapina,
qu� além do bairro Novo Horizont�, s� �st�nd� por vint� � oito bairros, � assim d�-
s�mp�nha um pap�l fundam�ntal no t�rritório ao promov�r dir�itos para as juv�ntu-
d�s, atuando d� forma articulada com outras políticas públicas. Por m�io d�ssa atu-
ação int�grada, possibilita o ac�sso dos jov�ns a s�rviços da r�d� socioassist�ncial,
d� saúd� � d� �ducação, �ntr� outros.

Um avanço significativo promovido por �st� CRJ foi a inauguração d� dois Labora-
tórios d� Pot�ncialidad�s Capixabas (LabPocas), s�ndo um voltado para a �stética �
outro para �stêncil � �stamparia. Essas r�alizaçõ�s são fruto dir�to da participação
ativa das juv�ntud�s � do at�ndim�nto às suas d�mandas d�ntro do t�rritório.

O C�ntro d� R�f�rência das Juv�ntud�s (CRJ) Novo Horizont� foi inaugurado �m
junho d� 2022, �m imóv�l alugado � com as d�vidas ad�quaçõ�s r�alizadas. N�st�
cont�xto, consid�rando qu� o CRJ d� Novo Horizont� �ncontra-s� d�vidam�nt� im-
plantado � �m �x�cução,cab�rá a OSC propon�nt� garantir a continuidad� d� um
s�rviço já pr�stado, s�ndo p�rmitido qu� a of�rta d� sua proposta obj�tiv� qualificar
ainda mais as açõ�s r�alizadas por �st� C�ntro d� R�f�rência das Juv�ntud�s.

6. DAS COND
ÇÕES DE PART
C
PAÇÃO

6.1. Pod�rão participar d�st� Edital as organizaçõ�s da soci�dad� civil (OSC's), as-
sim consid�radas aqu�las d�finidas p�lo art. 2º, inciso 
, alín�as “a”, “b” ou “c”, da L�i
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13.019/2014:

a) Entidad� privada s�m fins lucrativos qu� não distribua �ntr� os s�us
sócios ou associados, cons�lh�iros, dir�tor�s, �mpr�gados, doador�s
ou t�rc�iros �v�ntuais r�sultados, sobras, �xc�d�nt�s op�racionais,
brutos ou líquidos, divid�ndos, is�nçõ�s d� qualqu�r natur�za, partici-
paçõ�s ou parc�las do s�u patrimônio, auf�ridos m�diant� o �x�rcício
d� suas atividad�s, � qu� os apliqu� int�gralm�nt� na cons�cução do
r�sp�ctivo obj�to social, d� forma im�diata ou por m�io da constitui-
ção d� fundo patrimonial ou fundo d� r�s�rva;
b) As soci�dad� coop�rativas pr�vistas na L�i nº 9.867, d� 10 d� no-
v�mbro d� 1999; as 
nt�gradas por p�ssoas �m situação d� risco
ou vuln�rabilidad� p�ssoal ousocial; as alcançadas por programas
� açõ�s d� combat� à pobr�za � d� g�ração d�trabalho � r�nda;
as voltadas para fom�nto, �ducação � capacitação d� trabalhado-
r�s rurais ou capacitação d� ag�nt�s d� assistência técnica � �xt�n-
são rural; as capacitadas para �x�cução d� atividad�s ou d� proj�tos
d� int�r�ss� público � d� cunho social.
c) As organizaçõ�s r�ligiosas qu� s� d�diqu�m a atividad�s ou a pro-
j�tos d� int�r�ss� público � d� cunho sociais distintas das d�stinadas
a fins �xclusivam�nt� r�ligiosos;

6.2. Estão habilitadas a apr�s�ntar propostas, Organizaçõ�s da Soci�dad� Civil, �x-
clusivam�nt� s�diadas �m t�rritório nacional.

7. REQU
S
TOS E 
MPED
MENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CO 
LABORAÇÃO

7.1. Para a c�l�bração do t�rmo d� colaboração, a OSC m�lhor classificada, d�v�rá
comprovar, após a �tapa comp�titiva do c�rtam�, quando convocada, o at�ndim�nto
aos s�guint�s r�quisitos:
a). possuir obj�tivos �statutários voltados à promoção d� atividad�s � finalidad�s d�
r�l�vância pública � social, �m consonância com o obj�to d�st� �dital;
b). t�r pr�visão �m s�u Estatuto Social d� qu�, �m caso d� dissolução da OSC, o
r�sp�ctivo patrimônio líquido s�ja transf�rido à outra p�ssoa jurídica d� igual natur�-
za qu� pr��ncha os r�quisitos d�sta 
nstrução Normativa � cujo obj�to social s�ja,
pr�f�r�ncialm�nt�, o m�smo da OSC �xtinta;
c). t�r pr�visão no Estatuto Social d� �scrituração d� acordo com os princípios fun-
dam�ntais d� contabilidad� � com as Normas Brasil�iras d� Contabilidad�;
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d). possuir no mínimo 2 (dois) anos d� �xistência, com cadastro ativo, comprovados
por m�io d� docum�ntação �mitida p�la S�cr�taria da R�c�ita F�d�ral do Brasil, com
bas� no Cadastro Nacional da P�ssoa Jurídica – CNPJ;
�). possuir instalaçõ�s � outras condiçõ�s mat�riais para o d�s�nvolvim�nto do ob-
j�to da parc�ria � o cumprim�nto das m�tas �stab�l�cidas ou, alt�rnativam�nt�, pr�-
v�r a sua contratação ou aquisição com r�cursos da parc�ria, a s�r at�stado m�diant�
d�claração do r�pr�s�ntant� l�gal da OSC, conform� An�xo 

 – D�claração sobr�

nstalaçõ�s � Condiçõ�s Mat�riais. Não s�rá n�c�ssária a d�monstração d� capaci-
dad� prévia instalada, s�ndo admitida a aquisição d� b�ns � �quipam�ntos ou a r�-
alização d� s�rviços d� ad�quação d� �spaço físico para o cumprim�nto do obj�to da
parc�ria;
f). d�t�r capacidad� técnica � op�racional para o d�s�nvolvim�nto do obj�to da par-
c�ria � o cumprim�nto das m�tas �stab�l�cidas. S�rá n�c�ssária a d�monstração d�
capacidad� prévia instalada, s�ndo admitida a contratação d� profissionais, a aqui-
sição d� b�ns � �quipam�ntos ou a r�alização d� s�rviços d� ad�quação d� �spaço
físico para o cumprim�nto do obj�to da parc�ria;
g). apr�s�ntar c�rtidão d� �xistência jurídica �xp�dida p�lo cartório d� r�gistro civil ou
cópia do �statuto r�gistrado � �v�ntuais alt�raçõ�s ou, tratando-s� d� soci�dad� co-
op�rativa, c�rtidão simplificada �mitida por junta com�rcial;
h). apr�s�ntar cópia d� �l�ição do quadro dirig�nt� atual;
i). apr�s�ntar r�lação nominal atualizada dos dirig�nt�s da OSC, conform� �statuto,
com �nd�r�ço, t�l�fon�, �nd�r�ço d� �-mail, núm�ro � órgão �xp�didor da cart�ira
d� id�ntidad� � núm�ro d� r�gistro no Cadastro d� P�ssoas Físicas – CPF d� cada
um d�l�s, conform� An�xo 


 – R�lação Nominal Atualizada dos Dirig�nt�s da OSC;
j). apr�s�ntar cópia aut�nticada do RG � CPF do r�pr�s�ntant� l�gal da OSC � do
r�sponsáv�l técnico p�lo proj�to ou atividad�;
k). apr�s�ntar cópia do comprovant� r�sid�ncial, atualizado, d� até 03 (três) m�s�s,
do r�pr�s�ntant� l�gal da OSC � do r�sponsáv�l técnico p�lo proj�to ou atividad�;
l). comprovar qu� funciona no �nd�r�ço d�clarado p�la �ntidad�, por m�io d� cópia
d� docum�nto hábil, a �x�mplo d� conta d� consumo, salvo os r�f�r�nt�s à t�l�fonia
móv�l ou contrato d� locação;
m). apr�s�ntar c�rtidõ�s d� r�gularidad� fiscal, pr�vid�nciária, tributária, d� contribui-
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çõ�s, d� dívida ativa � trabalhista, na forma do artigo 34, inciso 

, da L�i 13.019/2014.
n). s�rão consid�radas r�gular�s, para fins d� cumprim�nto do disposto n�st� it�m,
as c�rtidõ�s positivas com �f�ito d� n�gativas;
o). apr�s�ntar d�claraçõ�s na forma do art. 39 da L�i 13.019/2014;
p). apr�s�ntar norma trabalhista qu� d�t�rmina a data-bas�, piso salarial � índic�s d�
r�ajust� das cat�gorias �nvolvidas, Conv�nção ou Acordo Col�tivo d� trabalho;
q). d�clarar conform� An�xo 
 – D�claração d� Ciência � Concordância, qu� �stá
ci�nt� � concorda com as disposiçõ�s pr�vistas n�st� �dital � s�us an�xos, b�m co-
mo qu� s� r�sponsabiliza p�la v�racidad� � l�gitimidad� das informaçõ�s � docum�n-
tos apr�s�ntados durant� o proc�sso d� s�l�ção;
r). Apr�s�ntar conform� An�xo 
V – D�claração dos Condicionant�s L�gais;
s). Apr�s�ntar conform� An�xo V – D�claração d� Não Ocorrência d� 
mp�dim�ntos;
t). Apr�s�ntar, ao s�r d�mandada, a conta-corr�nt� �sp�cífica para a movim�ntação
dos r�cursos públicos oriundos do pr�s�nt� Edital, ab�rta obrigatoriam�nt� numa das
s�guint�s instituiçõ�s financ�iras: BANESTES, Caixa Econômica F�d�ral ou Banco
do Brasil.
u).caso a OSC propon�nt� possuir mais d� uma parc�ria ou d�s�nvolv�r outros pro-
j�tos ou atividad�s com a m�sma �strutura, d�v�rá apr�s�ntar a tab�la d� rat�io d�
d�sp�sas fixas, utilizando como parâm�tro a proporcionalidad� do uso �f�tivo do p�s-
soal � da �strutura para fins d� �x�cução daqu�la parc�ria �m �sp�cífico.

7.2. Ficará imp�dida d� c�l�brar o t�rmo d� colaboração a OSC qu�:
a). não �st�ja r�gularm�nt� constituída ou, s� �strang�ira, não �st�ja autorizada a
funcionar no t�rritório nacional;
b). �st�ja omissa no d�v�r d� pr�star contas d� parc�ria ant�riorm�nt� c�l�brada:

i). com o Gov�rno do Estado do Espírito Santo;
ii). com as parc�rias qu� for�m apr�s�ntadas como comprovação d� �xp�riência
prévia no obj�to � �m outros s�rviços dos Dir�itos Humanos;

c). t�nha, �m s�u quadro d� dirig�nt�s, m�mbro d� Pod�r ou do Ministério Público,ou
dirig�nt� d� órgão ou �ntidad� da administração pública f�d�ral, �stadual ou muni-
cipal �st�nd�ndo-s� a v�dação aos r�sp�ctivos cônjug�s, companh�iros � par�n-
t�s �m linha r�ta, colat�ral ou por afinidad�, até o s�gundo grau, �xc�to �m r�lação

20
25

-8
9V

P
X

2 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

24
/0

3/
20

25
 1

1:
42

   
 P

Á
G

IN
A

 1
3 

/ 1
77



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍR
TO SANTO
SECRETAR
A DE D
RE
TOS HUMANOS

às �ntidad�s qu�, por sua própria natur�za, s�jam constituídas p�las autoridad�s
r�f�ridas. Não são consid�rados m�mbros d� Pod�r os int�grant�s d� cons�lhos d�
dir�itos � d� políticas públicas;
d). t�nha tido as contas r�j�itadas p�la administração pública nos últimos 5 (cinco)
anos, �xc�to s� for sanada a irr�gularidad� qu� motivou a r�j�ição � quitados os dé-
bitos �v�ntualm�nt� imputados, ou for r�consid�rada ou r�vista a d�cisão p�la r�j�i-
ção, ou, ainda, a apr�ciação das contas �stiv�r p�nd�nt� d� d�cisão sobr� r�curso
com �f�ito susp�nsivo;
�). t�nha sido punida, p�lo p�ríodo qu� durar a p�nalidad�, com susp�nsão d� par-
ticipação �m licitação � imp�dim�nto d� contratar com a administração, com d�cla-
ração d� inidon�idad� para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção pr�vista no inciso 

 do art. 73 da L�i nº 13.019/2014, ou com a sanção pr�vista
no inciso 


 do art. 73 da L�i nº 13.019/2014;
f). t�nha tido contas d� parc�ria julgadas irr�gular�s ou r�j�itadas por Tribunal ou
Cons�lho d� Contas d� qualqu�r �sf�ra da F�d�ração, �m d�cisão irr�corrív�l, nos
últimos 8 (oito) anos; ou
g). t�nha �ntr� s�us dirig�nt�s p�ssoas cujas contas r�lativas a parc�rias t�nham sido
julgadas irr�gular�s ou r�j�itadas por Tribunal ou Cons�lho d� Contas d� qualqu�r
�sf�ra da F�d�ração, �m d�cisão irr�corrív�l, nos últimos 8 (oito) anos; qu� t�nha
sido julgada r�sponsáv�l por falta grav� � inabilitada para o �x�rcício d� cargo �m
comissão ou função d� confiança, �nquanto durar a inabilitação; ou qu� t�nha sido
consid�rada r�sponsáv�l por ato d� improbidad�, �nquanto durar�m os prazos �s-
tab�l�cidos nos incisos 
, 

 � 


 do art. 12 da L�i nº 8.429, d� 2 d� junho d� 1992.

7.3. A comprovação pr�vista nos subit�ns 7.1 � 7.2 som�nt� d�v�rão s�r apr�s�n-
tadas após a �tapa comp�titiva do c�rtam� p�la OSC mais b�m classificada.

8. DO VALOR DE REFERÊNC
A, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR
A E DOS REPAS 
SES

8.1. valor d� r�f�rência para �x�cução do obj�to d�st� �dital s�rá d� no máximo d�
R$ 2.736.720,32 (dois milhõ�s, s�t�c�ntos � trinta � s�is mil, s�t�c�ntos � vint� r�ais
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3 Para maior�s informaçõ�s d� como �nviar via E-Docs s�gu� link para ac�sso: Manual � instruçõ�s

� trinta � dois c�ntavos), para o p�ríodo d� 18 m�s�s.

8.1.1 O limit� d� r�pass� d�v�rá ob�d�c�r ao valor �stipulado para cada �x�rcício
financ�iro, conform� o cronograma d� d�s�mbolso das R�f�rências para Colabora-
ção.

8.1.2. A dotação orçam�ntária qu� autoriza � viabiliza a c�l�bração d�sta parc�ria
é a s�guint�:
Órgão: 480101 - SEDH
Função Programática: 10.48.101.14.422. 0561. 1102 - SEGURANÇA C
DADÃ
Natur�za da D�sp�sa: 335041 - CONTR
BU
ÇÕES

8.2. O r�pass� dos r�cursos financ�iros s�rá r�alizado �m quatro parc�las, lib�radas
�m �strita conformidad� com o cronograma d� d�s�mbolso aprovado, transf�ridos
�l�tronicam�nt� na conta indicada p�la OSC v�nc�dora, não hav�ndo sob hipót�s�
alguma ant�cipação d� pagam�nto � obs�rvando a tab�la V


, it�m 11 do docum�n-
to d� r�f�rência (An�xo V
).

8.3. O Estado r�s�rva-s� ao dir�ito d� r�t�r os pagam�ntos à OSC, caso constatado
qualqu�r das impropri�dad�s pr�vistas no artigo 48 da L�i nº 13.019/2014 � suas
alt�raçõ�s.

9. DA FORMA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

9.1. As OSC's int�r�ssadas na �x�cução do obj�to d�st� �dital d�v�rão protocolar
sua proposta, conform� a apr�s�ntação dos docum�ntos abaixo:

9.1.1. D�talham�nto da proposta (An�xo V

);

9.1.2. Comprovação d� Exp�riência conform� it�m 11.4.1, critério “E” do d�st� �dital.

9.2. A proposta d�v�rá s�r protocolada no Portal E-Docs3, até as 23h59min do trigé-
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d� ac�sso ao Edocs: https://�docs.�s.gov.br/�-docs-manuais-�-vid�os

simo dia a contar da data d� disponibilização d�st� Edital � s�us an�xos, no sitio d�s-
ta SEDH, ou s�ja, até a data máxima de 24/04/2025, d�v�ndo s�r apr�s�ntados,
unicam�nt�, os docum�ntos solicitados n�st� �dital, �vitando-s� duplicidad� � a in-
clusão d� docum�ntos supérfluos;

9.3. O portal para o protocolo da proposta �stá disponív�l no link https://�-
docs.�s.gov.br;

9.4. A proposta d�v� s�r cadastrada sob o Assunto: “PROPOSTA DE CHAMAMEN 
TO PÚBL
CO”; e, em Resumo da solicitação identificar como Proposta Chama 
mento Público – Edital 002/2025  CEL/UGP.

9.4.1. O docum�nto d�v�rá s�r �nviado via sist�ma E-docs, �m formato PDF, da
s�guint� forma:

a. Nome do documento: “PROPOSTA DE CHAMAMENTO PÚBL
CO
nº002.2025”;

b. No nível de acesso inserir: "Sigiloso -> 
nformação P�ssoal"
c. Destino:

1. Na Aba “Grupos e Comissões” selecionar o Órgão: SEDH �
após “Comissão Esp�cial d� Licitação – CEL”

2. No campo “Título” inserir: “Proposta d� chamam�nto público –
Edital 002/2025 - CEL/UGP”

3. No campo Mensagem: Proposta Chamam�nto Público – Edital
002/2025 - CEL/UGP, cont�ndo:


. Nom�, �nd�r�ço, t�l�fon� � �-mail da OSC


. Nom� � t�l�fon� do r�sponsáv�l l�gal

9.5. Não s�rão consid�radas as propostas apr�s�ntadas após o prazo �stab�l�cido
no subit�m 9.2 d�st� �dital;

9.6. A proposta d� parc�ria d�v�rá apr�s�ntar os valor�s �xpr�ssos �m r�ais, con-
t�ndo os pr�ços unitários b�m como os s�us somatórios, para �x�cução do obj�to,
�m uma via, pap�l timbrado, s�m �ntr�linhas, �m�ndas, rasuras ou borrõ�s qu� af�-
t�m a sua idon�idad�;
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9.7. O prazo d� validad� da proposta, não pod�rá s�r inf�rior a 60 (s�ss�nta) dias,
contados a partir da �ntr�ga da proposta;

9.8. A proposta d�v� s�r apr�s�ntada d� forma obj�tiva �m font� Arial, tamanho 12,
�spaçam�nto 1,5 � �m até 80 páginas, incluindo tab�las � planilhas;

9.9. O d�talham�nto da proposta d�v�rá s�r assinado p�lo r�pr�s�ntant� l�gal � p�lo
r�sponsáv�l técnico da propon�nt�, � d�v�rá cont�r as informaçõ�s do An�xo V
–
R�f�rências para Colaboração, part� int�grant� do Edital:

9.10. A d�scrição da r�alidad� obj�to da parc�ria, d�v� s�r d�monstrado co�rência
com a atividad� ou o proj�to � com as m�tas a s�r�m atingidas;

9.11. A d�scrição d� m�tas quantitativas � m�nsuráv�is a s�r�m atingidas;

9.12. A d�scrição da m�todologia d� trabalho, forma d� �x�cução das atividad�s a
s�r�m r�alizadas para atingir as m�tas � obj�tivos propostos;

9.13. A d�finição dos parâm�tros, indicador�s, docum�ntos � outros m�ios a s�r�m
utilizados para a af�rição do cumprim�nto das m�tas;

9.14. A pr�visão d� r�c�itas � a �stimativa d� d�sp�sas a s�r�m r�alizadas na �x�-
cução das açõ�s, incluindo os �ncargos sociais � trabalhistas � a discriminação dos
custos dir�tos � indir�tos n�c�ssários à �x�cução do obj�to;

9.15. No caso d� docum�ntos com assinatura �l�trônica, d�v�rá s�r obs�rvado o nív�l
mínimo �xigido p�lo Gov�rno do Estado através do D�cr�to nº 5778-R, d� 24 d� julho
d� 2024.

9.16. Em n�nhuma hipót�s� s�rá conc�dido prazo para apr�s�ntação da docum�n-
tação �xigida no Edital s� não apr�s�ntada até a data fixada para a apr�s�ntação das
propostas.

9.17. A pr�visão d� r�c�itas � d�sp�sas d� qu� trata o subit�m 9.14 d�st� it�m d�v�rá
�star acompanhada da comprovação da compatibilidad� dos custos apr�s�ntados
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com pr�ços praticados no m�rcado, �xc�to quando a �ncargos sociais � trabalhistas,
por m�io dos s�guint�s �l�m�ntos indicativos, s�m pr�juízo d� outros:

 – Contratação similar ou parc�ria da m�sma natur�za concluída nos útlimos três
anos ou �m �x�cução;


 – Ata d� r�gistro d� pr�ços �m vigência adotada por órgão � �ntidad�s públicas da
União, dos Estados, Do Distrito F�d�ral ou dos Municípios da r�gião aond� s�rá �x�-
cutado o obj�to da parc�ria ou da s�d� da organização;



 – Tab�la d� pr�ços d� associaçõ�s profissionais;

V – Tab�la d� pr�ços r�f�r�nciais da política pública s�torial publicada p�lo órgão ou
p�la �ntidad� da administração pública;
V – P�squisa publicada �m mídia �sp�cializada;
V
 - Sítio �l�trônico �sp�cializado ou d� domínio amplo, d�sd� qu� acompanhado da
data � da hora d� ac�sso;
V

 – Portal d� Compras do Gov�rno F�d�ral – Compras.gov;
V


 – Portal Nacional d� Contrataçõ�s Públicas – PNCP;

X – Cotação com três forn�c�dor�s ou pr�stador�s d� s�rviço, qu� pod�rá s�r r�a-
lizada por it�m ou agrupam�nto d� �l�m�ntos d� d�sp�sas;
X – P�squisa d� r�mun�ração para atividad�s similar�s na r�gião d� atuação da or-
ganização da soci�dad� civil; ou
X
 – Acordos � conv�nçõ�s col�tivas d� trabalho;

10. DA COM
SSÃO DE SELEÇÃO

10.1. A Comissão d� S�l�ção é o órgão col�giado d�stinado a proc�ssar � julgar o
pr�s�nt� chamam�nto público, t�ndo sido constituída na forma da Portaria nº 017-S,
publicada no D
O-ES �m 11/03/2025.

10.2. S�rá imp�dida d� participar da comissão d� s�l�ção p�ssoa qu�, nos últimos 05
(cinco) anos, t�nha mantido r�lação jurídica com, ao m�nos, uma das �ntidad�s par-
ticipant�s do Chamam�nto Público.

10.3. A d�claração d� imp�dim�nto d� m�mbro da Comissão d� S�l�ção não obsta
a continuidad� do proc�sso d� s�l�ção. Configurado o imp�dim�nto, o m�mbro im-
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p�dido d�v�rá s�r im�diatam�nt� substituído por m�mbro qu� possua qualificação
�quival�nt� à do substituído, s�m n�c�ssidad� d� divulgação d� novo Edital.

10.4. A Comissão d� S�l�ção pod�rá r�alizar, a qualqu�r t�mpo, diligências para v�-
rificar a aut�nticidad� das informaçõ�s � docum�ntos apr�s�ntados p�las �ntidad�s
concorr�nt�s ou para �sclar�c�r dúvidas � omissõ�s. Em qualqu�r situação, d�v�m
s�r obs�rvados os princípios da isonomia, da imp�ssoalidad� � da transparência.

11. DA FASE, DA ANÁL
SE, DOS CR
TÉR
OS PARA SELEÇÃO E CLASS
F
 
CAÇÃO DAS PROPOSTAS

11.1. A fas� d� s�l�ção obs�rvará as s�guint�s �tapas:
Tab�la 1

ETAPA DESCR
ÇÃO DA ETAPA DATAS
1 Publicação do Edital d� Chamam�nto Público. 25/03/2025
2 Envio das propostas p�las OSCs. 25/03/2025 a 24/04/2025
3 Etapa comp�titiva d� avaliação das propostas p�la

Comissão d� S�l�ção.
25/04/2025 a 19/05/2025

4 Divulgação do r�sultado pr�liminar. 27/05/2025

5 
nt�rposição d� r�cursos contra o r�sultado pr�limi-
nar.

05 (cinco) dias út�is con-
tados da disponibilização
no sit� da SEDH a divul-
gação do r�sultado pr�li-
minar

6 Apr�s�ntação d� contrarrazõ�s.
05 (cinco) dias út�is, con-
tado im�diatam�nt� após
o �nc�rram�nto do prazo
r�cursal

7 Anális� dos r�cursos p�la Comissão d� S�l�ção.

05 (cinco) dias út�is con-
tados a partir do �nc�r-
ram�nto do prazo d�
apr�s�ntação d� contrar-
razõ�s

8 Homologação � publicação do r�sultado d�finitivo da
fas� d� s�l�ção.

27/06/2025

11.1.1. A data d� divulgação do r�sultado pr�liminar pod�rá s�r ant�cipada ca-
so a �tapa comp�titiva d� avaliação das propostas p�la Comissão d� S�l�ção
s�ja concluída �m razo inf�rior ao limit� �stab�l�cido no �dital.

11.1.2. O pr�s�nt� cronograma, pod�rá s�r alt�rado, �m caso d� n�c�ssodad�
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da SEDH, para r�alização d� proc�dim�ntos d� anális� � habilitação, oportuni-
dad� �m qu� s�rá r�publicado no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo � no
sit� da SEDH.

11.2. Conform� �xposto adiant�, a v�rificação do cumprim�nto dos r�quisitos � a não
ocorrência d� imp�dim�nto para a c�l�bração da parc�ria é post�rior à �tapa com-
p�titiva d� julgam�nto das propostas, s�ndo �xigív�l ap�nas da OSC s�l�cionada
(mais b�m classificada), nos t�rmos do art. 28 da L�i nº 13.019/2014;

11.3. As propostas, d�pois d� protocoladas, s�rão irr�tratáv�is � irr�nunciáv�is;

11.4. A avaliação das propostas t�rá carát�r �liminatório � classificatório � s�rão ava-
liadas � pontuadas d� acordo com os critérios d�scritos a s�guir:

11.4.1. M�todologia d� Pontuação
Tab�la 2

METODOLOG
A DE PONTUAÇÃO

A – M�todologia � Consistência do Proj�to
Bas�ia-s� no ANEXO – R�f�rências para a parc�ria. NOTA MÁX
MA PONTOS

a.1 S�rá avaliada a importância das açõ�s propostas para as ju-
v�ntud�s capixabas �m consonância com o docum�nto d� r�f�-
rência dos C�ntros d� R�f�rência das Juv�ntud�s (CRJ), a ca-
pacidad� d� monitoram�nto � avaliação das atividad�s.

2,0 2,0

a.2 Obj�tivos � m�tas: s�rão avaliados as açõ�s propostas, a
d�scrição das atividad�s � cronograma, as possibilidad�s d� ar-
ticulação com o público prioritário, as m�tas a s�r�m atingidas �
os indicador�s d� af�rição do cumprim�nto das m�tas � prazos

2,0 2,0

Pontuação máxima total (A) 4,0

Tab�la3

B – Ad�quação da proposta à política d� juv�ntud� NOTA MÁX
MA PONTOS
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S�rá avaliada a clar�za � obj�tividad� da proposta, at�nd�ndo aos
princípios da PPJ. 1,0 1,0

Pontuação máxima total (B) 1,0

Tab�la 4

Tab�la 5

Tab�la 6

Tab�la 7

11.4.2 Critérios de pontuação

11.4.2.1 O julgam�nto do it�m A – M�todologia � Consistência do Proj�to, (a.1 � a.2) s�rá f�ito

C – D�scrição da r�alidad� NOTA MÁX
MA PONTOS

S�rá avaliado a consonância da proposta com a r�alidad� do ob-
j�to da parc�ria, consid�rando a sua dim�nsão t�rritorial.

1,0 1,0

Pontuação máxima total (C)
1,0

D – Ad�quação da proposta ao valor d� r�f�rência NOTA MÁX
MA PONTOS

S�rá avaliado os custos propostos para �x�cução do obj�to, con-
sid�rando os valor�s d� r�f�rência.

1,0 1,0

Pontuação máxima total (D)
1,0

E– Exp�riência Prévia NOTA MÁX
-
MA

PONTOS

�.1 Exp�riência da organização da soci�dad� civil �m instrum�ntos d�
parc�ria ou congên�r� com g�stão � �x�cução d� políticas públicas d�
juv�ntud�.

2,0 2,0

�.2 Exp�riência da organização da soci�dad� civil �m instrum�ntos d�
parc�ria ou congên�r� com g�stão � �x�cução d� políticas públicas na
ár�a d� Dir�itos Humanos.

1,0 1,0

Pontuação MÁX
MA TOTAL (E)
3,0

PONTUAÇÃO MÁX
MA TOTAL 10,0
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conform� a docum�ntação apr�s�ntada p�la propon�nt� ob�d�c�ndo aos s�guint�s crité-
rios:

Tab�la 8

11.4.2.2 O julgam�nto do it�m B – Ad�quação da proposta à política d� juv�ntud� adotará os
s�guint�s critérios:

Tab�la 9

11.4.2.3 O julgam�nto do it�m C - D�scrição da r�alidad�, adotará os s�guint�s critérios:
Tab�la 10

11.4.2.4 O julgam�nto do it�m D - Ad�quação da proposta ao valor d� r�f�rência, adotará
os s�guint�s critérios:

Tab�la 11

Dosimetria do critério A NOTA
Grau insatisfatório d� at�ndim�nto 0
Grau parcial d� at�ndim�nto 1,0
Grau pl�no d� at�ndim�nto 2,0
OBS.: A atribuição d� nota “z�ro” n�st� critério implica �liminação da pro-

posta.

Dosimetria do critério B NOTA
Grau insatisfatório d� at�ndim�nto 0
Grau parcial d� at�ndim�nto 0,5
Grau pl�no d� at�ndim�nto 1,0
Obs.: A atribuição d� nota “z�ro” n�st� critério implica �liminação da proposta.

Dosimetria do critério C NOTA
Grau insatisfatório d� at�ndim�nto 0
Grau parcial d� at�ndim�nto 0,5
Grau pl�no d� at�ndim�nto 1,0
Obs.: A atribuição d� nota “z�ro” n�st� critério implica �liminação da proposta.

Dosimetria do critério D NOTA
Valor da proposta é maior qu� o valor d� r�f�rência 0
Valor da proposta é igual ao valor d� r�f�rência 0,5
Valor da proposta é inf�rior ao valor d� r�f�rência, consid�rando prin-
cípios d� razoabilidad� para �x�cução do obj�to.

1,0
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11.4.2.5 O julgam�nto do it�m E – Exp�riência prévia s�rá comprovado m�diant� apr�s�n-
tação d� at�stados, instrum�ntos d� parc�ria � congên�r�s firmados com parc�iros � órgãos da
administração pública, �mpr�sas �/ou organizaçõ�s da soci�dad� civil qu� indiqu�m o obj�to da
parc�ria, público alvo, prazo d� vigência, m�tas � r�cursos �nvolvidos. O julgam�nto ob�d�-
c�rá aos s�guint�s critérios:

Tab�la 12
Dosimetria do critério E NOTA
�.1 Exp�riência da organização da soci�dad� civil �m instrum�ntos d� parc�ria ou congê-
n�r� com g�stão � �x�cução na ár�a da política d� juv�ntud�. (limitando-s� a pontuação
máxima d� 2,0 pontos).

Maior ou igual a 02(dois) anos 1,0

�.2 Exp�riência da organização da soci�dad� civil �m instrum�ntos d�
parc�ria ou congên�r� com g�stão � �x�cução d� políticas na ár�a d�
Dir�itos Humanos. (limitando-s� a pontuação máxima d� 1,0 ponto).
Maior ou igual a 01(um) ano 0,5

11.4.3 Atributos pontuáv�is

Quanto aos atributos pontuáv�is, os m�smos foram �stab�l�cidos, consid�rando a
n�c�ssidad� d� at�ndim�nto ao obj�to.

a) O it�m m�todologia é um instrum�nto nort�ador das açõ�s a s�r�m �x�cutadas
� das m�tas atingív�is, fundam�ntal para o alcanc� dos r�sultados, justificando, d�s-
s� modo, a maior pontuação, no valor d� 4,0 (quatro) pontos;
b) o atributo ad�quação da proposta aos obj�tivos da política d� juv�ntud� foi
�l�ito consid�rando a �sp�cificidad� do obj�to qu� cont�mpla a promoção d� vida d�
jov�ns, conform� pr�visto no Estatuto da Juv�ntud�; s�ndo atribuído o valor máximo
d� 1,0 (um) ponto;
c) o it�m d�scrição da r�alidad�, r�fl�t� a importância da proposta �star d� acor-
do com o obj�to da parc�ria, s�ndo atribuído a pontuação média d� 1,0 ponto;
d) ad�quação da proposta ao valor d� r�f�rência, é critério obrigatório d� at�ndi-
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m�nto, consid�rando o orçam�nto indicado para a r�alização da parc�ria, s�ndo atri-
buído pontuação máxima d� 1,0 (um) ponto.
�) �xp�riência prévia foi �l�ita como atributo para m�nsurar a �xp�rtis� para �x�-
cução do obj�to, conform� d�t�rminado p�lo artigo 33, inciso V, alín�a b, da L�i
13.019/2014, atribuindo-s� a s�gunda maior pontuação, 3,0 (três) pontos.

11.5. Critério de eliminação e desempate

11.5.1. Estarão automaticam�nt� �liminados da s�l�ção, a OSC qu�:
a) R�c�bam nota “z�ro” no critério d� julgam�nto “A” �/ou “B” �/ou “C” �/ou “D”
�/ou “E”;

11.5.2 Caso duas ou mais propostas atinjam a m�sma pontuação, s�rão utilizados os
s�guint�s critérios d� d�s�mpat�:
a) Maior pontuação r�lativa ao critério “A”;
b) Maior pontuação r�lativa ao critério “E”;
c) Maior pontuação r�lativa ao critério “B”;
d) Maior pontuação r�lativa ao critério “C”;
d) Caso o �mpat� p�rsista, �ntr� duas ou mais propostas, s�rá r�alizado sort�io �m
s�ssão pública, pr�viam�nt� divulgada no sit� da SEDH.

11.5.3. Não s�rão analisada as Propostas qu� não cont�nham no mínimo:
a) a d�scrição da m�todologia da parc�ria � o n�xo com a atividad� ou proj�to pro-
posto;
b) as açõ�s a s�r�m �x�cutadas, as m�tas a s�r�m atingidas � os indicador�s qu�
af�rirão o cumprim�nto das m�tas;
c) os prazos para �x�cução das açõ�s � para o cumprim�nto das m�tas;
d) apr�s�ntar �m sua proposta valor incompatív�l com o obj�to da parc�ria, a s�r
avaliado p�la Comissão à luz da �stimativa r�alizada, � d� �v�ntuais diligências com-
pl�m�ntar�s qu� at�st�m a inviabilidad� �concômica � financ�ira da proposta, inclu-
siv� à luz do orçam�nto disponív�l.
�) o valor global proposto; �
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f) qu� �st�jam �m d�sacordo com o �dital.

11.6. Na anális� das propostas s�rá l�vado �m consid�ração o grau d� ad�quação
da proposta d� parc�ria às r�f�rências para colaboração � ao valor d� r�f�rência
constant� do �dital d� chamam�nto público, conform� pr�vê o art. 27 da L�i nº 13.019
/2014 � suas alt�raçõ�s;

11.7. Pod�rão s�r ac�itas propostas �m qu� s� constat�m �rro d� cálculo (valor�s
financ�iros), r�s�rvando-s� a participant� o dir�ito d� corrigi-los na forma s�guint�:

11.7.1. Erro na multiplicação d� pr�ços unitários, p�las quantidad�s corr�spon-
d�nt�s; s�rá r�tificado mant�ndo-s� o pr�ço unitário � a quantidad�, corrigindo-
s� o r�sultado;

11.7.2. Erros na adição s�rá r�tificado cons�rvando-s� os valor�s corr�tos, tro-
cando-s� o total proposto p�lo total calculado;

11.08. No caso d� discordância �ntr� o pr�ço unitário � o total d� cada it�m, pr�va-
l�c�rá o prim�iro; ocorr�ndo discordância �ntr� o valor �m algarismo � por �xt�nso,
pr�val�c�rá �st� último.

11.09. Na anális� das propostas, s�rão d�sconsid�radas as qu� d�ixar�m d� cumprir
int�gralm�nt� ou �m part� qualqu�r um dos it�ns, disposiçõ�s d�st� Edital � s�us
an�xos.

11.10. Na anális� das propostas, s�rão d�sconsid�radas as qu� for�m manif�stam�n-
t� in�x�quív�is, pr�sumindo-s� como tal àqu�las qu� não v�nham a t�r d�monstrada
sua viabilidad� através d� docum�ntação qu� comprov� qu� os custos unitários são
compatív�is com os d� m�rcado � com a �x�cução do obj�to do �dital.

11.11. Caso a proposta v�nc�dora não pr��ncha os r�quisitos d�st� �dital no qu�
tang� aos docum�ntos d� habilitação, a m�sma s�rá inabilitada � t�rá prazo para
r�curso nos t�rmos do it�m 12, d�st� Edital.

11.12. Caso s�ja confirmada a inabilitação da OSC com a m�lhor proposta, ficará
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4 Para maior�s informaçõ�s d� como �nviar via E-Docs s�gu� link para ac�sso: Manual � instruçõ�s
d� ac�sso ao Edocs: https://�docs.�s.gov.br/�-docs-manuais-�-vid�os

a critério do Estado, d�sd� qu� d�vidam�nt� justificado, a convocação da s�gunda
colocada qu� s�guirá os m�smos trâmit�s da prim�ira ab�rtura �, assim suc�ssiva-
m�nt� �m caso d� novas inabilitaçõ�s;

11.13. Caso �ssas r�gras não solucion�m o �mpat�, a qu�stão s�rá d�cidida por sor-
t�io;

11.14. O sort�io s�rá r�alizado �m s�ssão pública, �m horário a s�r d�finido p�la Co-
missão d� S�l�ção � comunicado as OSC's via �-mail forn�cido p�las participant�s
quando da apr�s�ntação da proposta.

11.15. O r�sultado da classificação pr�liminar das propostas s�rá publicado no D
O-
ES � disponibilizado no sítio da SEDH (SEDH-Editais) até o m�io-dia do prim�iro dia
útil subs�qu�nt� à publicação no D
O-ES, para conh�cim�nto dos int�r�ssados � ab�r-
tura dos prazos para int�rposição d� r�cursos.

11.16. Após o julgam�nto d�finitivo dos r�cursos, s� houv�r, a Comissão d� S�l�ção
�laborará o r�sp�ctivo Quadro d� Classificação Final qu� s�rá subm�tido à homolo-
gação da autoridad� comp�t�nt�.

12. DA 
NTERPOS
ÇÃO DOS RECURSOS

12.1. Qualqu�r cidadão é part� l�gítima para impugnar �st� �dital, d�v�ndo protocolar
o p�dido até 20 (vint�) dias após a data da sua publicação, d�v�ndo a Administração
julgar � r�spond�r à impugnação �m até 5 (cinco) dias út�is;

12.1.1. O docum�nto d�v�rá s�r �nviado via sist�ma E-docs4, �m formato PDF,
da s�guint� forma:

d. Nome do documento: “PROPOSTA DE CHAMAMENTO PÚBL
CO
nº002.2025”;

�. No nível de acesso inserir: "Sigiloso -> “Docum�nto Pr�paratório para
Tomada d� D�cisão “.
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f. Destino:
4. Na Aba “Grupos e Comissões” selecionar o Órgão: SEDH �

após “Comissão Esp�cial d� Licitação – CEL”
5. No campo “Título” inserir: “Proposta d� chamam�nto público –

Edital 002/2025 - CEL/UGP”
6. No campo Mensagem: Proposta Chamam�nto Público – Edital

002/2025 - CEL/UGP, cont�ndo:



. Nom�, �nd�r�ço, t�l�fon� � �-mail da OSC

V. Nom� � t�l�fon� do r�sponsáv�l l�gal

12.2. As impugnaçõ�s � p�didos d� �sclar�cim�ntos não susp�nd�m os prazos pr�-
vistos no Edital. As r�spostas às impugnaçõ�s � aos �sclar�cim�ntos pr�stados s�rão
juntadas aos autos � divulgados no sit� da SEDH, ficando disponív�is para consulta
por qualqu�r int�r�ssado;

12.3. É v�dada a OSC participant� do Chamam�nto Público a utilização d� r�curso ou
impugnação como �xp�di�nt� prot�latório ou qu� vis� tumultuar o proc�dim�nto do
chamam�nto público. 
d�ntificado tal comportam�nto pod�rá o Pr�sid�nt� da Comis-
são d� S�l�ção, ou s� for o caso, a Autoridad� sup�rior, arquivar sumariam�nt� os
�xp�di�nt�s;

12.4. As OSC’s pod�rão int�rpor r�curso após a divulgação do r�sultado pr�liminar,
�nd�r�çando suas razõ�s à S�cr�taria d� Estado d� Dir�itos Humanos – Comissão
d� S�l�ção qu� a prof�riu, por m�io d� docum�nto subscrito p�lo(s) s�u(s) r�pr�s�n-
tant�(s) l�gal(is), a s�r protocolado no Sist�ma E-Docs, nos t�rmos do it�m 12.1.1.,
�m 05 (cinco) dias út�is contados da disponibilização no sit� da SEDH, sob p�na d�
pr�clusão;

12.5. Não s�rá conh�cido r�curso int�rposto fora do prazo;

12.6. 
nt�rposto r�curso, a Comissão d� S�l�ção dará ciência d�l� para os d�mais
participant�s para qu�, no prazo d� 05 (cinco) dias út�is, contado im�diatam�nt� após
o �nc�rram�nto do prazo r�cursal, apr�s�nt�m contrarrazõ�s, s� d�s�jar�m:
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12.7. Tal notificação s�rá f�ita através do �-mail forn�cido p�las participant�s quando
da apr�s�ntação da proposta, d� forma qu� o não forn�cim�nto do m�smo implicará
a r�sponsabilidad� d�sta d� buscar as informaçõ�s sobr� a pr�s�nt� s�l�ção;

12.9. É d� r�sponsabilidad� das OSC’s participant�s a v�rificação dos �-mails; a Co-
missão d� S�l�ção não s� r�sponsabiliza por �-mails qu� caiam dir�tam�nt� na caixa
d� spam ou lixo �l�trônico.

12.10. Em s�d� d� r�curso � contrarrazõ�s, não s�rão ac�itas � analisadas informa-
çõ�s, novos docum�ntos ou compl�m�ntaçõ�s qu� não �st�jam contidos na proposta
originalm�nt� apr�s�ntada;

12.11. Os r�cursos, contrarrazõ�s � as impugnaçõ�s aos t�rmos do pr�s�nt� �dital d�
chamam�nto público s�rão r�c�bidas, proc�ssadas � julgadas p�la comissão d� s�-
l�ção, juntam�nt� o órgão d�mandant�, nos t�rmos do pr�s�nt� �dital;

12.12. É ass�gurado às OSC's participant�s obt�r cópia dos �l�m�ntos dos autos
indisp�nsáv�is à d�f�sa d� s�us int�r�ss�s, arcando som�nt� com os d�vidos custos;

12.13. A Comissão d� S�l�ção analisará os r�cursos � contrarrazõ�s �m 05 (cinco)
dias út�is contados a partir do �nc�rram�nto do prazo pr�visto n�st� Edital, publican-
do a d�cisão ac�rca dos m�smos, b�m como, a homologação final do r�sultado da(s)
organização(s) da soci�dad� civil, classificada(s) � s�l�cionada(s), no Diário Oficial
do Estado � no sítio oficial na int�rn�t.

12.14. R�sultado final do julgam�nto das propostas s�rá lavrado �m ata, cont�ndo a
lista classificatória das propostas com a r�sp�ctiva pontuação, discriminando as OSC’s
s�l�cionadas.

12.15. Não cab�rá novo r�curso do r�sultado d�finitivo;

12.16. Na contag�m dos prazos, �xclui-s� o dia do início � inclui-s� o dia do v�ncim�n-
to. Os prazos s� iniciam � �xpiram �xclusivam�nt� �m dia útil no âmbito do órgão ou
�ntidad� r�sponsáv�l p�la condução do proc�sso d� s�l�ção.
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13. DA CELEBRAÇÃO

13.1. Para a c�l�bração da parc�ria, a administração pública convocará a OSC s�l�-
cionada para, no prazo d� até 15 (quinz�) dias corridos a partir da convocação, apr�-
s�ntar o Plano d� Trabalho (An�xo V


) � a docum�ntação �xigida para comprovação
dos r�quisitos para c�l�bração da parc�ria � d� qu� não incorr� nos imp�dim�ntos
l�gais, nos t�rmos do it�m 7 d�st� Edital;

13.2. Os docum�ntos solicitados d�v�rão s�r protocolados no sist�ma E-Docs;

13.3. Caso s� v�rifiqu� irr�gularidad� formal nos docum�ntos apr�s�ntados ou cons-
tatado �v�nto qu� imp�ça a c�l�bração, a OSC s�rá comunicada do fato � instada a
r�gularizar sua situação, no prazo d� até 15 (quinz�) dias corridos, sob p�na d� não
c�l�braçãoda parc�ria;

13.4. Na hipót�s� da OSC s�l�cionada não at�nd�r aos r�quisitos �xigidos, aqu�la
OSC im�diatam�nt� mais b�m classificada s�rá convidada a c�l�brar a parc�ria nos
t�rmos da proposta por �la apr�s�ntada, d�sd� qu� comprovado o at�ndim�nto ao
it�m 7 d�st� �dital, a s�r v�rificado p�la Comissão d� S�l�ção;

13.5. A administração pública provid�nciará a homologação � publicação do r�sulta-
do d�finitivo da fas� d� s�l�ção no D
O-ES.

13.6. A c�l�bração do instrum�nto d� parc�ria d�p�nd�rá da adoção das providências
impostas p�lo art. 35 da L�i 13.019/2014;

13.7. O T�rmo d� Colaboração s�rá firmado, nos mold�s da minuta do An�xo 
X d�s-
t� Edital � s�rá r�gido p�las normas da L�i nº 13.019/2014 � suas alt�raçõ�s, � d�-
mais l�gislaçõ�s aplicáv�is, p�lo p�ríodo d� 18 m�s�s, a contar do dia post�rior ao da
publicação do r�sp�ctivo instrum�nto no Diário Oficial do Estado, pod�ndo s�r pror-
rogado por até 54 (cinqu�nta � quatro) m�s�s, consoant� ao atual p�ríodo máximo d�
vigência dos t�rmos aditivos r�alizados aos t�rmos d� colaboração dos C�ntros d�
R�f�rência das Juv�ntud�s.

14. DA F
SCAL
ZAÇÃO DA PARCER
A
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14.1. A fiscalização s�rá �x�cutada p�lo/a G�stor/a da Parc�ria, �sp�cialm�nt� d�-
signado p�lo/a Ord�nador/a d� D�sp�sas, b�m como p�la Comissão d� Monitoram�n-
to � Avaliação, bas�ada nas avaliaçõ�s das m�tas � atividad�s pr�vistas no plano d�
trabalho pactuado;

14.2. As m�tas, as atividad�s � os r�sultados �f�tivam�nt� �x�cutados p�la OSC v�n-
c�dora s�rão avaliados parcial � m�nsalm�nt� p�lo g�stor da parc�ria, lançados �m
r�latórios, qu� d�pois d� conf�ridos, s�rão assinados p�lo R�sponsáv�l Técnico da
OSC � p�lo g�stor d�vidam�nt� d�signado p�la Administração Pública.

14.3. O G�stor � a Comissão d� Avaliação � Monitoram�nto - d�signada por m�io d�
portaria r�alizarão o acompanham�nto, a avaliação � o monitoram�nto do proj�to atra-
vés d� visitas in loco p�riódicas, anális� d� r�latórios m�nsais �mitidos p�la Entidad�,
p�squisa d� satisfação junto aos usuários, listas d� pr�s�nça por �v�nto ou ativida-
d�s, r�latórios fotográficos, r�latórios d� �x�cução física � financ�ira � r�latório final.

14.4. Para acompanham�nto das atividad�s r�alizadas p�la OSC, d�v�rá s�r apr�-
s�ntada m�nsalm�nt� ao G�stor o r�latório das atividad�s.

14.5. Para o acompanham�nto da �x�cução financ�ira � administrativa, a OSC d�v�rá
apr�s�ntar s�m�stralm�nt� ao G�stor os s�guint�s r�latórios � docum�ntos:

14.5.1. R�latório M�nsal d� Ex�cução do Obj�to

14.5.2. R�latório d� Ex�cução Financ�ira

14.5.3. D�monstrativo da R�c�ita � D�sp�sa

14.5.4. R�lação d� Pagam�ntos

14.5.5. Extratos Bancários

14.5.6. Outros docum�ntos n�c�ssários � solicitados com ant�c�dência p�loG�stor

14.5.7 O G�stor da parc�ria �mitirá um R�latório d� Avaliação � Monitoram�nto S�-
m�stral do T�rmo d� Colaboração, contados a partir da data d� início do t�rmo, com
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bas� nos dados col�tados durant� a �x�cução dos it�ns 14.1 � 14.2.

15. OBR
GAÇÕES DAS PARTES

15.1. OSC VENCEDORA

15.1.1. 
niciar a �x�cução do obj�to pactuado conform� prazo �stab�l�cido no T�rmo
d� Colaboração;

15.1.2. Compar�c�r �m juízo nas qu�stõ�s trabalhistas propostas por s�us �mpr�ga-
dos contra si, ou contra o Estado, assumindo o polo passivo, d�f�nd�ndo-s� judicial-
m�nt� � r�conh�c�ndo p�rant� a Justiça do Trabalho, sua condição d� �mpr�gadora,
arcando com o ônus d� �v�ntual cond�nação, inclusiv� honorários;

15.1.3. Arcar com pr�juízos � danos p�ssoais � mat�riais qu� �v�ntualm�nt� v�nha
a causar à Administração ou a t�rc�iros �m d�corrência da �x�cução do obj�to do
pr�s�nt� �dital, corr�ndo �xclusivam�nt� às suas �xp�nsas os r�ssarcim�ntos ou
ind�nizaçõ�s r�ivindicadas judicial ou �xtrajudicialm�nt�;

15.1.4. Cumprir o pagam�nto d� s�us funcionários �m dia, ind�p�nd�nt� do crono-
grama d� d�s�mbolso pr�visto no plano d� trabalho;

15.1.5. R�sponsabilizar-s� p�los �ncargos trabalhistas, pr�vid�nciários, fiscais � co-
m�rciais, r�sultant�s da �x�cução da parc�ria;

15.1.6. Facilitar a fiscalização p�lo Estado, por m�io da atuação do G�stor, b�m como
da Comissão d� Monitoram�nto � Avaliação durant� a vigência da parc�ria;

15.1.7. Cumprir �m sua int�gralidad�, as �xigências do pr�s�nt� �dital d� Chamam�n-
to Público;

15.1.8. Comunicar alt�raçõ�s �m s�us atos soci�tários � no quadro d� dirig�nt�s,
quando houv�r;

15.1.9. 
nformar qualqu�r �v�nto sup�rv�ni�nt� qu� possa pr�judicar a r�gular c�l�-
bração daparc�ria, sobr�tudo quanto ao cumprim�nto dos r�quisitos � �xigências pr�-
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vistos para c�l�bração, no p�ríodo �ntr� a apr�s�ntação da docum�ntação da fas� d�
c�l�bração � a assinatura do instrum�nto d� parc�ria;

15.1.10. R�sponsabilizar-s� por todos os s�rviços cont�mplados na planilha da par-
c�ria, ind�p�nd�nt� d� subcontratação ou �x�cução dir�ta, dispondo d� um r�spon-
sáv�l técnico com �xp�riência comprovada �m t�mpo int�gral, atuando na sup�rvisão
dos s�rviços da parc�ria;

15.1.11. Mant�r as condiçõ�s d� habilitação apr�s�ntadas no chamam�nto público,
durant� toda a �x�cução da parc�ria;

15.1.12. Mant�r � movim�ntar os r�cursos na conta bancária �sp�cífica obs�rvado o
disposto na S�ção V da l�i 13.019/2014;

15.1.13. Participar na �laboração ou opinar sobr� o cont�údo do qu�stionário d� sa-
tisfação do público b�n�ficiário qu� s�rá aplicado p�la SEDH;

15.1.14. Dar livr� ac�sso dos s�rvidor�s dos órgãos ou das �ntidad�s públicas r�pas-
sadoras dos r�cursos, do control� int�rno � do Tribunal d� Contas corr�spond�nt�s
aos proc�ssos, aos docum�ntos, às informaçõ�s r�f�r�nt�s aos instrum�ntos d� trans-
f�rências r�gulam�ntados p�la L�i nº 13.019/2014, b�m como aos locais d� �x�cução
do obj�to;

15.1.15. Divulgar na int�rn�t � �m locais visív�is d� suas s�d�s sociais � dos �stab�-
l�cim�ntos �m qu� �x�rça suas açõ�s todas as parc�rias c�l�bradas com a adminis-
tração pública;

15.1.16. A divulgação cont�mplará as informaçõ�s �xigidas no art. 11 da L�i
13.019/2014, s�m pr�juízo d� outras qu� a OSC consid�rar p�rtin�nt�s t�ndo �m vis-
ta a transparência das atividad�s d�s�nvolvidas �m r�gim� d� parc�ria.

15.2. SEDH

15.2.1. Ex�rc�r a fiscalização da parc�ria por m�io do G�stor, b�m como da Comis-
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são d� Monitoram�nto � Avaliação, qu� v�rificarão o cumprim�nto das m�tas � as
obrigaçõ�s pactuadas � apontarão as incongruências v�rificadas, s� houv�r, as quais
d�v�rão s�r sanadas p�la OSC v�nc�dora;

15.2.2. Ef�tuar os pagam�ntos d� acordo com o cronograma d� d�s�mbolso constan-
t� no plano d� trabalho;

15.2.3. Acompanhar, ori�ntar, sup�rvisionar, avaliar � fiscalizar as atividad�s d�s�n-
volvidas � a �x�cução da parc�ira, ass�gurando o alcanc� do obj�to d�st� Edital;

15.2.4. Assumir ou transf�rir a r�sponsabilidad� p�la �x�cução do obj�to, no caso d�
paralisação, d� modo a �vitar sua d�scontinuidad�;

15.2.5. R�alizar p�squisa d� satisfação do público b�n�ficiário do obj�to �x�cutado
com bas� �m critérios obj�tivos d� apuração d� satisfação, qu� vis�m a possibilidad�
d� m�lhorias nas açõ�s d�s�nvolvidas p�la OSC parc�ira, a contribuição com o cum-
prim�nto dos obj�tivos pactuados, b�m como a �v�ntual n�c�ssidad� d� r�ori�ntação
� ajust� das m�tas � açõ�s d�finidas.

16. DAS SANÇÕES E RESC
SÃO DA PARCER
A

16.1. P�la �x�cução da parc�ria �m d�sacordo com o plano d� trabalho aprovado �
com as normas da L�i nº 13.019/2014 � suas alt�raçõ�s, o Estado pod�rá, garantida
a prévia d�f�sa, aplicar à OSC as s�guint�s sançõ�s:

a) Adv�rtência;

b) susp�nsão t�mporária da participação �m chamam�nto público � imp�dim�nto d�
c�l�brar parc�ria ou contrato com órgãos � �ntidad�s da �sf�ra d� gov�rno da admi-
nistração pública sancionadora, por prazo não sup�rior a dois anos;

c) d�claração d� idon�idad� para participar d� chamam�nto público ou c�l�brar par-
c�ria ou contrato com órgãos � �ntidad�s d� todas as �sf�ras d� gov�rno, �nquanto
p�rdurar�m os motivos d�t�rminant�s da punição ou até qu� s�ja promovida a r�a-
bilitação p�rant� a própria autoridad� qu� aplicou a p�nalidad�, qu� s�rá conc�dida
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s�mpr� qu� a OSC r�ssarcir a administração pública p�los pr�juízos r�sultant�s �
após d�corri- do o prazo da sanção aplicada, com bas� na alín�a “b”.

16.2. as notificaçõ�s � intimaçõ�s d� qu� trata �st� it�m s�rão �ncaminhadas à OSC
pr�f�r�ncialm�nt� via corr�spondência �l�trônica, s�m pr�juízo d� outras formas d�
comunicação, ass�gurando-s� a ciência do int�r�ssado para fins d� �x�rcício do di-
r�ito d� contraditório � ampla d�f�sa;

16.3. o instrum�nto a s�r firmado com a OSC v�nc�dora pod�rá s�r r�scindido d�
pl�no dir�ito, a qualqu�r t�mpo, d�sd� qu� pr�viam�nt� comunicado �m prazo não
inf�rior a 60 (s�ss�nta) dias corridos;

16.4. a não �x�cução total ou parcial do obj�to do pr�s�nt� �dital ou ainda a �x�cução
�m d�sconformidad� com o �xigido p�la Administração Pública, acarr�tará a r�scisão
da parc�ria � a aplicação das sançõ�s pr�vistas na L�i nº 13.019/2014 � suas alt�ra-
çõ�s.

17. D
SPOS
ÇÕES F
NA
S

17.1. Os p�didos d� �sclar�cim�ntos d�corr�nt�s d� dúvidas na int�rpr�tação d�st�
Edital � d� s�us an�xos, b�m como as informaçõ�s adicionais �v�ntualm�nt� n�c�s-
sárias, d�v�rão s�r �ncaminhadas �m até 10 (dez) dias úteis ant�rior�s à data limit�
d� �nvio d� proposta, através do �-mail licitaco�s.ugp@s�dh.�s.gov.br, com assunto
Edital 002/2025  CEL/UGP  “Executar e gerir o Centro de Referência das Juven 
tudes no Município de Serra/ES – Novo Horizonte”.

17.2. Quaisqu�r informaçõ�s, �sclar�cim�ntos ou dados forn�cidos por t�l�fon� ou
v�rbalm�nt� por s�rvidor�s d�sta S�cr�taria, inclusiv� m�mbros da Comissão d� S�-
l�ção, não s�rão consid�rados � n�m ac�itos como argum�ntos para r�clamaçõ�s,
impugnaçõ�s ou r�ivindicaçõ�s por part� das organizaçõ�s.

17.3. A homologação do r�sultado não garant� a c�l�bração da parc�ria;

17.4. O T�rmo d� colaboração som�nt� produzirá �f�itos jurídicos após a publicação
do r�sp�ctivo �xtrato no D
O-ES;
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17.5. As alt�raçõ�s no T�rmo d� Colaboração, som�nt� pod�rão ocorr�r com as d�-
vidas justificativas, nos casos admitidos p�la L�i nº 13.019/2014 � suas alt�raçõ�s;

17.6. Ev�ntual modificação no Edital, d�corr�nt� das impugnaçõ�s ou dos p�didos d�
�sclar�cim�ntos, �ns�jará divulgação p�la m�sma forma qu� s� d�u o t�xto original,
alt�rando-s� o prazo inicialm�nt� �stab�l�cido som�nt� quando a alt�ração implicar
ou af�tar a formulação das propostas ou do princípio da isonomia;

17.7. A qualqu�r t�mpo, o pr�s�nt� Edital pod�rá s�r r�vogado por int�r�ss� público
ou anulado, no todo ou �m part�, por vício insanáv�l, s�m qu� isso impliqu� dir�ito a
ind�nização ou r�clamação d� qualqu�r natur�za;

17.8. A OSC é r�sponsáv�l p�la fid�lidad� � l�gitimidad� das informaçõ�s pr�stadas
� dos docum�ntos apr�s�ntados �m qualqu�r fas� do Chamam�nto Público. A falsi-
dad� d� qualqu�r docum�nto apr�s�ntado ou a inv�rdad� das informaçõ�s n�l� con-
tidas pod�rá acarr�tar a �liminação da proposta apr�s�ntada, a aplicação das san-
çõ�s administrativas cabív�is � a comunicação do fato às autoridad�s comp�t�nt�s,
inclusiv� para apuração do com�tim�nto d� �v�ntual crim�. Além disso, caso a d�s-
cob�rta da falsidad� ou inv�rdad� ocorra após a c�l�bração da parc�ria, o fato pod�-
rá dar �ns�jo à r�scisão do instrum�nto, r�j�ição das contas �/ou aplicação das san-
çõ�s d� qu� trata o art. 73 da L�i nº 13.019/2014;

17.9. A administração pública não cobrará das �ntidad�s concorr�nt�s taxas para
participar d�st� Chamam�nto Público;

17.10. Todos os custos d�corr�nt�s da �laboração das propostas � quaisqu�r outras
d�sp�sascorr�latas à participação no Chamam�nto Público s�rão d� int�ira r�spon-
sabilidad� das �ntidad�s concorr�nt�s, não cab�ndo n�nhuma r�mun�ração, apoio
ou ind�nização por part� da Administração Pública;

17.11. A �x�cução da parc�ria pod�rá s�r acompanhada � fiscalizada p�los cons�lhos
d� políticas públicas das ár�as r�lacionadas ao obj�to contido no T�rmo d� Colabo-
ração, b�m como também �stará suj�ita aos m�canismos d� control� social pr�vistos
na l�gislação;
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17.12. A publicação do �xtrato do Edital s�rá publicado no D
O-ES;

17.13. As propostas r�c�bidas, o r�sultado pr�liminar, r�sultado final � a homologação
p�la autoridad� comp�t�nt� s�rão publicados no sit� da SEDH, até o m�io dia do
prim�iro dia útil subs�qu�nt� à publicação do �xtrato no D
O-ES. Todas as d�mais
d�cisõ�s r�f�r�nt�s a �st� chamam�nto público, s�rão comunicadas às organizaçõ�s
m�diant� publicação no sit� da s�cr�taria.

17.14. É d� int�ira r�sponsabilidad� da OSC a l�itura int�gral d�st� Edital � s�us an�-
xos, b�m como obs�rvar os prazos �stipulados n�st�;

17.15. Constitu�m an�xos do pr�s�nt� Edital, d�l� faz�ndo part� int�grant�:

An�xo 
 – D�claração d� Ciência � Concordância;

An�xo 

 – D�claração sobr� 
nstalaçõ�s � Condiçõ�s Mat�riais;

An�xo 


 – R�lação Nominal Atualizada dos Dirig�nt�s da Entidad�;

An�xo 
V – D�claração d� Condicionant�s L�gais;

An�xo V – D�claração da Não Ocorrência d� 
mp�dim�ntos;

An�xo V
 – R�f�rências para Colaboração;

An�xo V

 – D�talham�nto da proposta;

An�xo V


 – Plano d� trabalho;

An�xo 
X – Minuta do T�rmo d� Colaboração;

An�xo X - D�claração sobr� contrataçõ�s.

An�xo X
 – Docum�nto Ori�ntador PA
E

An�xo X

 - CHECK-L
ST

An�xo X


 – Listas d� mat�riais d� consumo � contrataçõ�s

20
25

-8
9V

P
X

2 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

24
/0

3/
20

25
 1

1:
42

   
 P

Á
G

IN
A

 3
6 

/ 1
77



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍR
TO SANTO
SECRETAR
A DE D
RE
TOS HUMANOS

18. Nos casos d� omissão do pr�s�nt� Edital, pr�val�c�rão os t�rmos da L�i
13.019/2014� suas alt�raçõ�s.

19. DO FORO

19.1. Fica �l�ito o foro d� Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo,
para dirimir qualqu�r dúvida ou cont�stação oriunda dir�ta ou indir�tam�nt� d�st�
instrum�nto, r�nunciando-s� �xpr�ssam�nt� a qualqu�r outro, por mais privil�giado
qu� s�ja;

19.2. - Ant�s d� qualqu�r providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto
à int�rpr�tação do pr�s�nt� instrum�nto, as part�s d�v�rão buscar solução adminis-
trativa, com a participação da Procuradoria G�ral do Estado, por int�rmédio d� um
ou mais m�ios d� solução cons�nsual d� conflitos pr�vistos na L�i Compl�m�ntar
Estadual n° 1.011/2022.

Vitória/ES, 25 d� março d� 2025.

Nara Borgo Cypriano Machado
S�cr�tária d� Estado d� Dir�itos Humanos 20
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

(MODELO) 
 
 

 
Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente 

e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 

002/2025 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da 

Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados 

durante o processo de seleção. 

 

 
Vitória/ES,  de  de 2025 

 
 

______________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal da OSC 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

(MODELO) 
 
 
 
Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 

2014, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]: 

 
* dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

 
OU 

 
 
* pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas. 

 
OU 

 
* dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, 

bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens 

para tanto. 

 
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a 

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

 
 
 

Vitória/ES,  de  de 2025. 
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20
25

-8
9V

P
X

2 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

24
/0

3/
20

25
 1

1:
42

   
 P

Á
G

IN
A

 3
9 

/ 1
77



 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

ANEXO III 
 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA OSC 

(MODELO) 
 
 
 
 

 
Nome do dirigente e 
cargo que ocupa na 

OSC 

 
Carteira de identidade, 
órgão expedidor e CPF 

 
Endereço residencial, 

telefone e e-mail 

   

   

   

   

   

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vitória/ES, de de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS CONDICIONANTES LEGAIS 

(MODELO) 

 

 

Eu, (Nome do dirigente), (Nacionalidade), (Estado Civil), Portador da Cédula de 

Identidade nº   e do CPF nº    , residente e domiciliado em (Endereço 

do dirigente), DECLARO, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE CIVIL, PENAL e 

ADMINISTRATIVA, nos termos da legislação vigente, FICANDO RESPONSÁVEL 

PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS, que o (a) (Nome da 

organização), com sede em (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 

nº : 

 

1) Não está inadimplente com prestação de contas relativas a recursos 

anteriormente recebidos das Administrações Públicas Federal, Estadual ou Municipal. 

 

2) Assume o dever de receber, aplicar e prestar contas dos recursos recebidos 

através de parceria pública com o Governo do Estado do Espírito Santo, bem como 

os da devida contrapartida, na forma da legislação vigente. 

 

3) Não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

 

4) Declara que os preços expressos no projeto destinado a (inserir objeto do 

projeto) estão compatíveis com os praticados no mercado local/regional. 

 

5) Declara que, caso adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos 

provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 

inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 

administração pública, na hipótese de sua extinção. 

 

6) Observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, da boa-fé, da probidade, da economicidade, da isonomia, e da 

razoabilidade na aplicação dos recursos. 
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7) Publicará, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, o 

relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas as 

certidões negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer 

cidadão. 

 

8) Divulgará na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 

estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a 

administração pública. 

 

9) Manterá e movimentará os recursos na conta bancária específica da parceria em 

instituição financeira oficial. 

 

10) Não possui entre seus dirigentes, pessoas: 

 

a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

 

b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

 

c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 

prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 

1992. 

Vitória/ES,  de  de 2025. 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

(MODELO) 

 

 

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – 

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 

da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade: 

• Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

território nacional; 

• Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

• Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental 

na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos 

respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação 

não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas 

pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e 

justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento 

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, 

§5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

• Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco 

anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” 

a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014; 

• Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera 

de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 

inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 
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• Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos; e 

 

 

Vitória/ES, de de 2025. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

 

ANEXO VII  

DETALHAMENTO DA PROPOSTA 

 
1 – IDENTIFICAÇÃO 

 
 

2 – APRESENTAÇÃO DA OSC 

 

 

 
3 – OBJETO DA PARCERIA 

3.1 – Objeto da Parceria 
 Descrever neste campo, conforme o objeto estabelecido no Edital de Chamamento Público. 

3.2 – Objetivo Geral 
Descrever neste campo, conforme o objetivo estabelecido no documento Referências para 
Colaboração. 

3.3 – Objetivos Específicos 
Descrever neste campo, conforme os objetivos estabelecidos no documento Referências para 
Colaboração. 

3.4 – Justificativa 
Descrever a realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a 
atividade e com as metas a serem atingidas. 

3.5 – Público Beneficiário 
Quantificar (número) e qualificar (descrever) as pessoas a serem beneficiadas, de fato, com o 
projeto, e os critérios utilizados para a seleção de beneficiários (diretos e indiretos). 

3.6 – Descrição da Realidade 
A descrição da realidade objeto da parceria, deve ser demonstrado coerência com a atividade 
ou o projeto e com as metas a serem atingidas, justificando a relevância para a realização do 
projeto.  
Fundamentar a pertinência e relevância do projeto proposto como resposta a um problema ou 
necessidade identificada de maneira objetiva. Deve haver ênfase em aspectos qualitativos e 
quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o tema. 

3.7 – Metodologia 

Informar o conjunto dos fundamentos teóricos, as formas, as técnicas e os métodos articulados 

numa sequência lógica, que serão utilizados para executar o projeto. 

Descrever a forma de execução das ações, identificando a metodologia a ser aplicada. 

1.1 – DA OSC 

Razão Social da OSC C.N.P.J 

Endereço (rua, avenida, número, complemento, bairro) 

Cidade U.F. C.E.P. Estado 

DDD/Telefone Celular 

Site 

E-mail 

Informar neste campo a apresentação e histórico da OSC, contendo breve resumo da sua área 
de atuação. 
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3.8 – Capacidade Técnica e Gerencial/Qualificação Equipe Técnica 

Discriminar as especialidades profissionais necessárias e específicas existentes e a serem 

contratadas para o desenvolvimento das atividades propostas para a execução do objeto. 

Especificar o campo de atuação de cada profissional, tempo mínimo de experiência 

comprovada, área de formação e o tipo de qualificação a ser exigida, para o desenvolvimento 

do objetivo proposto. 

3.9 – Resultados Esperados/Previstos 
Descrever os resultados que se pretende alcançar com a parceria, os benefícios e os impactos 
positivos e negativos que a execução da parceria trará para a comunidade local: ambientais, 
econômicos, sociais, etc. Devem estar relacionados com as justificativas e os objetivos 
específicos. 

 
 
 

4 – METAS E ETAPAS 

5 Metas Etapas Descrição/ Especificação 
das etapas 

Resultados 
esperados 

Indicador 

Meta 1 – 
Descrever a Meta 

Etapa 
1.1 

   

Etapa 
1.2 

   

Etapa 
1.3 

   

Meta 2 – 
Descrever a Meta 

Etapa 
2.1 

   

Etapa 
2.2 

   

Etapa 
2.3 

   

Meta 3 – 
Descrever a Meta 

Etapa 
3.1 

   

Etapa 
3.2 

   

Etapa 
3.3 

   

Meta 4 – 
Descrever a Meta 

Etapa 
4.1 

   

Etapa 
4.2 

   

Etapa 
4.3 

   

Meta 5 – 
Descrever a Meta 

Etapa 
5.1 

   

Etapa 
5.2 

   

Etapa 
5.3 

   

 

5 – DETALHAMENTO FINANCEIRO DA PROPOSTA CUSTOS DIRETOS 

 

Especificação * Valor Total Estimado 

Contratação de Recursos Humanos  

Material de Consumo –Expediente e Administrativo  
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Material de Consumo – Alimentação/Lanche  

Material de Consumo – Didático e Pedagógico  

Material de Consumo – Higiene e Limpeza  

Serviço de Terceiro Pessoa Física/Jurídica  

*OBS: A OSC pode sugerir outra forma de organização dos custos. 

 
 
6 - CUSTOS INDIRETOS1 

 

Especificação Valor Total Estimado 

  

 

 
1 Os custos indiretos serão pagos com recurso da parceria de forma proporcional, devendo ser 
demonstrado a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de prestação de contas, tais como:  

• despesas com internet, aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração de serviços 
contábeis e advocatícios 

• remuneração de equipe de trabalho dentro de sua proporção 
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Informar neste campo a apresentação e histórico da OSC, contendo breve resumo da 
sua área de atuação. 

ANEXO VIII 

PLANO DE TRABALHO 

 
1 - DADOS GERAIS DA PROPONENTE 

 

1.1 - DA OSC 

Razão Social da OSC C.N.P.J 

Endereço (rua, avenida, número, complemento, bairro) 

Cidade U.F. C.E.P. Estado 

DDD/Telefone Celular 

Site 

E-mail 

1.2 - DADOS BANCÁRIOS 

Conta Corrente Banco Agência Praça de Pagamento 

1.3 - DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC 

Nome Completo 

Nº. CPF Nº. RG/Órgão Expedidor 

Endereço (rua, avenida, número, complemento, bairro) 

Cidade U.F. C.E.P. Estado 

E-MAIL DDD/Telefone Celular 

Cargo Eleito em Vencimento do Mandato 

 
 

2 - APRESENTAÇÃO DA OSC 
 20

25
-8

9V
P

X
2 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
24

/0
3/

20
25

 1
1:

42
   

 P
Á

G
IN

A
 1

13
 / 

17
7



2 

 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

 

3 - OBJETO DA PARCERIA 
 
 

3.1 - Objeto da Parceria 

Descrever neste campo, conforme o objeto estabelecido no Edital de Chamamento Público. 

3.2 - Objetivo Geral 

Descrever neste campo, conforme o objetivo estabelecido no documento Referências  para 

Colaboração. 

3.3 - Objetivos Específicos 

Descrever neste campo, conforme os objetivos estabelecidos no documento 

Referências para Colaboração. 

3.4 - Justificativa 

Descrever a realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a 

atividade e com as metas a serem atingidas. 

3.5 - Público 

Quantificar (número) e qualificar (descrever) as pessoas a serem beneficiadas, de fato, 

com o projeto, e os critérios utilizados para a seleção de beneficiários (diretos e indiretos). 

3.6 – Descrição da Realidade 

A descrição da realidade objeto da parceria, deve ser demonstrado coerência com a atividade 

ou o projeto e com as metas a serem atingidas, justificando a relevância para a realização do 

projeto. Fundamentar a pertinência e relevância do projeto proposto como resposta a um 

problema ou necessidade identificada de maneira objetiva. Deve haver ênfase em aspectos 

qualitativos e quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o tema. 

3.7 - Metodologia 

Informar o conjunto dos fundamentos teóricos, as formas, as técnicas e os métodos 

articulados numa sequência lógica, que serão utilizados para executar o projeto. 

Descrever a forma de execução das ações, identificando a metodologia a ser aplicada. 

3.8 – Capacidade Técnica e Gerencial/Qualificação Equipe Técnica 

Discriminar as especialidades profissionais necessárias e específicas existentes e a serem 

contratadas para o desenvolvimento das atividades propostas para a execução do objeto. 

Especificar o campo de atuação de cada profissional, tempo mínimo de experiência 

comprovada, área de formação e o tipo de qualificação a ser exigida, para o desenvolvimento 

do objetivo proposto. 

3.9 - Resultados Esperados/Previstos 

Descrever os resultados que se pretende alcançar com a parceria, os benefícios e os 

impactos positivos e negativos que a execução da parceria trará para a comunidade local: 

ambientais, econômicos, sociais, etc. Devem estar relacionados com as justificativas e os 

objetivos específicos. 
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4 - METAS E ETAPAS 

(Preencher conforme informações do Anexo VI - Referências para Colaboração) 

 

Metas Etapas Descrição/ Especificação das etapas Resultados esperados Indicador 

Meta 1 – Descrever a Meta Etapa 1.1    

Etapa 1.2    

Etapa 1.3    

Meta 2 – Descrever a Meta Etapa 2.1    

Etapa 2.2    

Etapa 2.3    

Meta 3 – Descrever a Meta Etapa 3.1    

Etapa 3.2    

Etapa 3.3    

Meta 4 – Descrever a Meta Etapa 4.1    

Etapa 4.2    

Etapa 4.3    

Meta 5 – Descrever a Meta Etapa 5.1    

Etapa 5.2    

Etapa 5.3    

 

20
25

-8
9V

P
X

2 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

24
/0

3/
20

25
 1

1:
42

   
 P

Á
G

IN
A

 1
15

 / 
17

7



 
 
 

                    
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

 

5 - CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO 

 
 Cronograma Físico de Execução  

Meta Etapa Descrição  Mês de execução 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 1
0 

1
1 

1
2 

1
3 

1
4 

1
5 

1
6 

1
7 

18 

1 1.1                    

1.2                    

1.3                    

2 2.1                    

2.2                    

2.3                    

3 3.1                    

3.2                    

3.3                    

4 4.1                    

4.2                    

4.3                    

5 5.1                    

5.2                    

5.3                    
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6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO CONCEDENTE 

(Preencher conforme os valores descritos no Anexo VI - Referências para Colaboração) 

 

Desembolso Período Valor (R$) 

1º 1º mês R$ xx.xxx.xx 

2º 5º mês R$ xx.xxx.xx 

3º 10º mês R$ xx.xxx.xx 

4º 15º mês R$ xx.xxx.xx 

Total R$ xx.xxx,xx 

 

 
 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

7.1.  CUSTOS DIRETOS                                        

                                                         Ano de execução: 

 
NR. 

 
Descrição 

 
 Quant. 

ESTIMATIVA DE CUSTO (R$) 

 
Unitário 

 
Mensal 

 
Total 

1 Pessoal com carga horária 

1.1      
1.2      
1.3      

Subtotal      
2 Benefícios - pessoal Quant. Unitário Mensal Total 

2.1      
2.2      

Subtotal      
3 Encargos sociais - pessoal Quant. Unitário Mensal Total 

3.1      
3.2      
3.3      

Subtotal      
4 Provisões - pessoal Quant. Unitário Mensal Total 

4.1      
4.2      

Subtotal      
5 Encargos sociais - provisões Quant. Unitário Mensal Total 

5.1      
5.2      

Subtotal      
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SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

 

 

6 Material de Consumo Quant. Unitário Mensal Total 

6.1 Alimentação     
6.2 Material descartável     
6.3 Higiene e limpeza     
6.4 Material de expediente     
6.5 Mateiral didático e pedagógico     
6.6 Utensílio de cozinha     
6.7 EPI     
6.8 Material de consumo para 

Oficinas 
    

Subtotal      
7 Serviços de Terceiros Quant. Unitário Mensal Total 

7.1 Pessoa Física     
7.2 Pessoa Jurídica     

Subtotal      
8 Medicina do trabalho Quant. Unitário Mensal Total 

8.1 Atestado Médico Ocupacinal 
(ASO) 

    

Subtotal      
TOTAL - Itens 1 a 8     

 

 

9 
Despesas a serem 
realizadas em parcela 
única 

Quant 
. 

 

Unitário 
 

Mensal 
 

Total 

9.1      

9.2      

Subtotal     

TOTAL - Itens 1 a 9     

 
 

7.2. CUSTOS INDIRETOS 

 

 
NR. 

 
Descrição 

 
 Quant. 

ESTIMATIVA DE CUSTO (R$) 

 
Unitário 

 
Mensal 

 
Total 

1 Pessoal com carga horária 

1.1      
1.2      

Subtotal      
2 Benefícios - pessoal Quant. Unitário Mensal Total 

2.1      
2.2      

Subtotal      
3 Encargos sociais - pessoal Quant. Unitário Mensal Total 

3.1      
3.2      

Subtotal      
4 Provisões - pessoal Quant. Unitário Mensal Total 

4.1      
4.2      
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Subtotal      
5 Encargos sociais - provisões Quant. Unitário Mensal Total 

5.1      
5.2      

Subtotal      
6 Material de Consumo Quant. Unitário Mensal Total 

6.1      
6.2      

Subtotal      
7 Serviços de Terceiros Quant. Unitário Mensal Total 

7.1      
7.2      

Subtotal      
TOTAL - Itens 1 a 7     

 

TOTAL GERAL (CUSRTOS DIRETOS + CUSTOS 
INDIRETOS 

R$ XX.XXX.XXX,XX 

 
 

 8.  DOS PRAZOS 

 
8.1. DA EXECUÇÃO DA PARCERIA: 00/00/0000 a 00/00/0000 (18 meses) 

 
8.2. DA COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO E PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 

Descrição 

Periodicidade 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
1
3 

1
4 

1
5 

1
6 

1
7 

1
8 

Relatório de execução de objeto                   

Prestação de contas parcial                   

Prestação de contas Final                   

 
       8.3 - DOS PRAZOS PARA ENTREGA DE RELATÓRIOS:  

• Relatório de execução de objeto: 30 dias após o mês de competência  

• Relatório de execução financeiro: 30 dias após o mês de competência  

• Prestação de contas parcial: 30 dias após o término do exercício 

• Prestação de contas: 60 dias após o término da parceria 

 
 
9. RESPONSÁVEL PELA PARCERIA 

Pessoa responsável pela parceria dentro da organização: 

DDD/Telefone: Celular: 

E-mail: 

RG/Órgão Expedidor CPF: 
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Na qualidade de representante legal do Proponente, declaro, para fins de prova junto 
Governo do Estado, e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou 
situação de inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração Pública Federal ou Municipal, que impeça a transferência de recursos 
oriundos de dotações consignadas no orçamento do Estado, na forma deste Plano de 
Trabalho. 

Vitória/ES, de de 2025. 

Nome e Assinatura do Representante Legal da OSC 

 

Vitória/ES, de de 2025 

 

 
Nara Borgo Cypriano Machado 

Secretária de Estado de Direitos Humanos  

Cargo 

Eleito em Vencimento do Mandato: 

 
 
 
 

10. DECLARAÇÃO DA OSC 
 

 
 

 

 

 
 
 

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
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Anexo 
X

Termo de Colaboração
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Termo de Colaboração n.º 0xx/2025
Pro�esso Administrativo n.º 2025-G4BXL

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO), POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS
HUMANOS - SEDH E A/O (ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL), TENDO POR
OBJETO EXECUTAR E GERIR O CENTRO
DE REFERÊNCIA DAS JUVENTUDES NO
MUNICÍPIO DE SERRA/ES – NOVO
HORIZONTE, NOS TERMOS
ESTABELECIDOS NO PRESENTE
INSTRUMENTO E NO PLANO DE
TRABALHO.

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS
HUMANOS - SEDH, ins�rita no CNPJ sob n.º 25.217.366/0001-48, �om sede na Av. Nossa
Senhora da Penha, n.º 714 - Ed. RS Trade Tower, 3º e 4º Andares, Praia do Canto, Vitória/ES,
CEP 29055-130, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, neste ato
representada pela sua Se�retária de Estado, Sra. NARA BORGO CYPRIANO MACHADO, e a(o)
(Organização da So�iedade Civil), ins�rita(o) no CNPJ sob n.º , �om sede ,
doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada(o) pelo(a)
(�argo do representante legal da organização da so�iedade �ivil, seguido da respe�tiva
qualifi�ação), resolvem �elebrar o presente Termo de Colaboração, regendo-se pelo disposto na
Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, nas �orrespondentes Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, �onsoante
o pro�esso administrativo n.º 2025-G4BXL e mediante as �láusulas e �ondições seguintes:

CLÁUSULA PR
ME
RA – DO OBJETO

1.1 – O presente Termo de Colaboração, de�orrente do Edital de Chamamento Públi�o n.º
0xx/2025, tem por objeto exe�utar e gerir o Centro de Referên�ia das Juventudes no Muni�ípio
de Serra/ES, �onforme detalhado no Plano de Trabalho, Anexo I.

1.1.1 - O Plano de Trabalho, previsto no Anexo I, é parte integrante desse Termo,
delimita os objetivos gerais e espe�ífi�os, bem �omo define as metas e prevê o �ronograma
e as diretrizes das ações ne�essárias à �onse�ução do objeto desse A�ordo, �onforme
estabele�ido no artigo 42, parágrafo úni�o, da Lei n.º 13.019/2014;

1.1.2 - Integram o presente Termo, �omo partes indisso�iáveis e independentemente
de trans�rição, o Edital de Chamamento Públi�o e todos os seus Anexos.

1.2 – Não poderão ser destinados re�ursos para atender a despesas vedadas pela respe�tiva
Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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1.3 – É vedada a exe�ução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou in�luam, direta ou
indiretamente:

I – delegação das funções de regulação, de fis�alização, do exer�í�io do poder de polí�ia ou de
outras atividades ex�lusivas do Estado;

II – prestação de serviços ou de atividades �ujo destinatário seja o aparelho administrativo do
Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBR
GAÇÕES

2.1 – São obrigações dos Partí�ipes:

I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL:

a) forne�er manuais espe�ífi�os de prestação de �ontas às organizações da so�iedade �ivil
por o�asião da �elebração das par�erias, informando previamente e publi�ando em
meios ofi�iais de �omuni�ação às referidas organizações eventuais alterações no seu
�onteúdo;

b) emitir relatório té�ni�o de monitoramento e avaliação da par�eria e o submeter à
�omissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de �ontas devida
pela organização da so�iedade �ivil;

�) realizar, nas par�erias �om vigên�ia superior a um ano, pesquisa de satisfação �om os
benefi�iários do plano de trabalho e utilizar os resultados �omo subsídio na avaliação da
par�eria �elebrada e do �umprimento dos objetivos pa�tuados, bem �omo na
reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;

d) liberar os re�ursos por meio de transferên�ia eletrôni�a e em obediên�ia ao �ronograma
de desembolso, que guardará �onsonân�ia �om as metas, fases ou etapas de exe�ução
do objeto do Termo de Colaboração e do plano de trabalho;

e) A�ompanhar, orientar, supervisionar, avaliar e fis�alizar as atividades desenvolvidas e a
exe�ução da par�eira, assegurando o al�an�e do objeto do Edital;

f) viabilizar o a�ompanhamento pela internet dos pro�essos de liberação de re�ursos;

g) divulgar pela internet os meios de representação sobre a apli�ação irregular dos re�ursos
envolvidos na par�eria;

h) promover o monitoramento e a avaliação do �umprimento do objeto da par�eria;

i) designar um gestor da par�eria e, na hipótese de esse deixar de ser agente públi�o ou
ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador públi�o deverá designar novo
gestor, assumindo, enquanto isso não o�orrer, todas as obrigações do gestor, �om as
respe�tivas responsabilidades;

j) Exer�er a fis�alização da par�eria por meio do Gestor, bem �omo da Comissão de
Monitoramento e Avaliação, que verifi�arão o �umprimento das metas e as obrigações
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pa�tuadas e apontarão as in�ongruên�ias verifi�adas, se houver, as quais deverão ser
sanadas pela OSC ven�edora

k) Realizar pesquisa de satisfação do públi�o benefi�iário do objeto exe�utado �om base
em �ritérios objetivos de apuração de satisfação, que visem a possibilidade de melhorias
nas ações desenvolvidas pela OSC par�eira, a �ontribuição �om o �umprimento dos
objetivos pa�tuados, bem �omo a eventual ne�essidade de reorientação e ajuste das
metas e ações definidas.

l) manter, em seu sítio ofi�ial na internet, a relação das par�erias �elebradas e dos
respe�tivos planos de trabalho, até �ento e oitenta dias após o respe�tivo en�erramento;

m) �olaborar �om as ações e os projetos exe�utados ou viabilizadas pela organização da
so�iedade �ivil e, se possível, auxiliar na elaboração das metodologias e da indi�ação
das metas;

n) apoiar te�ni�amente e institu�ionalmente a OSC para boa exe�ução, expansão e
fortale�imento das ações e/ou projetos implementados por meio desta par�eria;

o) apoiar a divulgação das ações e dos projetos implementadas por meio desta par�eria;

p) instaurar tomada de �ontas antes do término da par�eria, ante a �onstatação de
evidên�ias de irregularidades na exe�ução do objeto da par�eria.

q) Assumir ou transferir a responsabilidade pela exe�ução do objeto, no �aso de
paralisação, de modo a evitar sua des�ontinuidade;

II – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Ini�iar a exe�ução do objeto pa�tuado �onforme prazo estabele�ido neste Termo de
Colaboração;

b) manter es�rituração �ontábil regular;

�) prestar �ontas dos re�ursos re�ebidos por meio deste Termo de Colaboração;

d) manter e movimentar os re�ursos na �onta ban�ária espe�ifi�a, observado o disposto no
art. 51 da Lei n.º 13.019/2014;

e) dar livre a�esso dos servidores dos órgãos ou das entidades públi�as repassadoras dos
re�ursos, do �ontrole interno e do Tribunal de Contas �orrespondentes aos pro�essos,
aos do�umentos, às informações referentes aos instrumentos de transferên�ias
regulamentados pela Lei n.º 13.019, de 2014, bem �omo aos lo�ais de exe�ução do
objeto;

f) responder ex�lusivamente pelo geren�iamento administrativo e finan�eiro dos re�ursos
re�ebidos, in�lusive no que diz respeito às despesas de �usteio, de investimento e de
pessoal;

g) Cumprir o pagamento de seus fun�ionários em dia, independente do �ronograma de
desembolso previsto no plano de trabalho;
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h) responder ex�lusivamente pelo pagamento dos en�argos trabalhistas, previden�iários,
fis�ais e �omer�iais rela�ionados à exe�ução do objeto previsto no Termo de
Colaboração, não impli�ando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração
públi�a a inadimplên�ia da organização da so�iedade �ivil em relação ao referido
pagamento, os ônus in�identes sobre o objeto da par�eria ou os danos de�orrentes de
restrição à sua exe�ução;

i) Compare�er em juízo nas questões trabalhistas propostas por seus empregados �ontra
si, ou �ontra o Estado, assumindo o polo passivo, defendendo-se judi�ialmente e
re�onhe�endo perante a Justiça do Trabalho, sua �ondição de empregadora, ar�ando
�om o ônus de eventual �ondenação, in�lusive honorários;

j) Ar�ar �om prejuízos e danos pessoais e materiais que eventualmente venha a �ausar à
Administração ou a ter�eiros em de�orrên�ia da exe�ução do objeto do presente Termo
de Colaboração, �orrendo ex�lusivamente às suas expensas os ressar�imentos ou
indenizações reivindi�adas judi�ial ou extrajudi�ialmente;

k) disponibilizar ao �idadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede,
�onsulta ao extrato deste Termo de Colaboração, �ontendo, peio menos, o objeto, a
finalidade e o detalhamento da apli�ação dos re�ursos.

l) divulgar na internet e em lo�ais visíveis de suas sedes so�iais e dos estabele�imentos
em que exerça suas ações todas as par�erias �elebradas �om o poder públi�o, �ontendo,
no mínimo, as informações requeridas no parágrafo úni�o do art. 11 da Lei n.º
13.019/2014, sem prejuízo de outras que a OSC �onsiderar pertinentes tendo em vista
a transparên�ia das atividades desenvolvidas em regime de par�eria;

m) Fa�ilitar a fis�alização pelo Estado, por meio da atuação do Gestor, bem �omo da
Comissão de Monitoramento e Avaliação durante a vigên�ia da par�eria;

n) Cumprir em sua integralidade, as exigên�ias do edital de Chamamento Públi�o;

o) Comuni�ar alterações em seus atos so�ietários e no quadro de dirigentes, quando
houver;

p) Informar qualquer evento superveniente que possa prejudi�ar a regular �elebração da
par�eria, sobretudo quanto ao �umprimento dos requisitos e exigên�ias previstos para
�elebração, no período entre a apresentação da do�umentação da fase de �elebração e
a assinatura do instrumento de par�eria;

q) Responsabilizar-se por todos os serviços �ontemplados na planilha da par�eria,
independente de sub�ontratação ou exe�ução direta, dispondo de um responsável
té�ni�o �om experiên�ia �omprovada em tempo integral, atuando na supervisão dos
serviços da par�eria;

r) Manter as �ondições de habilitação apresentadas no �hamamento públi�o, durante toda
a exe�ução da par�eria;

s) Manter e movimentar os re�ursos na �onta ban�ária espe�ífi�a observado o disposto na
Seção V da lei 13.019/2014;

t) Parti�ipar na elaboração ou opinar sobre o �onteúdo do questionário de satisfação do
públi�o benefi�iário que será apli�ado pela SEDH;
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u) Dar livre a�esso dos servidores dos órgãos ou das entidades públi�as repassadoras dos
re�ursos, do �ontrole interno e do Tribunal de Contas �orrespondentes aos pro�essos,
aos do�umentos, às informações referentes aos instrumentos de transferên�ias
regulamentados pela Lei nº 13.019/2014, bem �omo aos lo�ais de exe�ução do objeto;

CLÁUSULA TERCE
RA – DOS RECURSOS F
NANCE
ROS

3.1 – O montante total de re�ursos a serem empregados na exe�ução do objeto do presente
Termo de Colaboração é de R$ (por extenso).

3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para exe�ução do Termo de
Colaboração, re�ursos no valor de R$ (por extenso), �orrendo a despesa à �onta
da dotação orçamentária , UG , Gestão , �onforme
dis�riminação abaixo:

Fonte: 500 ED: 335041 - R$

CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNC
A E APL
CAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá os re�ursos em favor da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, �onforme o �ronograma de desembolso �ontido no
plano de trabalho, mediante transferên�ia eletrôni�a sujeita à identifi�ação do benefi�iário final e
à obrigatoriedade de depósito em sua �onta ban�ária espe�ífi�a vin�ulada a este instrumento.

4.2 – É obrigatória a apli�ação dos re�ursos deste Termo de Colaboração, enquanto não
utilizados, em �aderneta de poupança de instituição finan�eira ofi�ial, se a previsão do seu uso
for igual ou superior a um mês; ou em fundo de apli�ação finan�eira de �urto prazo, ou operação
de mer�ado aberto lastreada em título da dívida públi�a federal, quando sua utilização estiver
prevista para prazos menores.

4.3 – Os rendimentos das apli�ações finan�eiras serão, obrigatoriamente, apli�ados no objeto do
Termo de Colaboração ou da transferên�ia, estando sujeitos às mesmas �ondições de prestação
de �ontas exigidos para os re�ursos transferidos.

4.4 – As par�elas dos re�ursos transferidos no âmbito da par�eria não serão liberadas e fi�arão
retidas nos seguintes �asos:

I – quando houver evidên�ias de irregularidade na apli�ação de par�ela anteriormente re�ebida;

II – quando �onstatado desvio de finalidade na apli�ação dos re�ursos ou o inadimplemento da
organização da so�iedade �ivil em relação a obrigações estabele�idas no Termo de
Colaboração;

III – quando a organização da so�iedade �ivil deixar de adotar sem justifi�ativa sufi�iente as
medidas saneadoras apontadas pela administração públi�a ou pelos órgãos de �ontrole interno
ou externo.

4.5 – Por o�asião da �on�lusão, denún�ia, res�isão ou extinção da par�eria, os saldos finan�eiros
remanes�entes, in�lusive os provenientes das re�eitas obtidas das apli�ações finan�eiras
realizadas, serão devolvidos à administração públi�a no prazo improrrogável de trinta dias, sob
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pena de imediata instauração de tomada de �ontas espe�ial do responsável, providen�iada pela
autoridade �ompetente da administração públi�a.

CLÁUSULA QU
NTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente Termo de Colaboração deverá ser exe�utado fielmente pelos partí�ipes, de
a�ordo �om as �láusulas pa�tuadas e as normas de regên�ia, respondendo �ada uma pelas
�onsequên�ias de sua inexe�ução total ou par�ial.

5.2 – Fi�a expressamente vedada a utilização dos re�ursos transferidos, sob pena de nulidade
do ato e responsabilidade do agente ou representante da organização da so�iedade �ivil, para:
I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerên�ia ou similar;

II – finalidade diversa da estabele�ida neste instrumento, ainda que em �aráter de emergên�ia;

III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigên�ia;

IV – realização de despesas �om taxas ban�árias, �om multas, juros ou �orreção monetária,
in�lusive, referentes a pagamentos ou re�olhimentos fora dos prazos;
V – realização de despesas �om publi�idade, salvo as de �aráter edu�ativo, informativo ou de
orientação so�ial, das quais não �onstem nomes, símbolos ou imagens que �ara�terizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públi�os; e

VI – repasses �omo �ontribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas �om fins
lu�rativos;

VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado públi�o �om re�ursos vin�ulados à par�eria,
salvo nas hipóteses previstas em lei espe�ífi�a e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA – DA V
GÊNC
A E DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

6.1 – O presente Termo de Colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publi�ação
de seu extrato na imprensa ofi�ial até / / (indi�ar data �erta - dd/mm/aaaa),
�onforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a �onse�ução de seu objeto.

6.2 – Sempre que ne�essário, mediante proposta da organização da so�iedade �ivil,
devidamente justifi�ada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o
�umprimento das demais exigên�ias legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do
prazo de vigên�ia do presente Termo de Colaboração, que deverá ser formalizada por Termo
Aditivo, sendo, nessa hipótese, dispensada a prévia análise jurídi�a da Pro�uradoria Geral do
Estado.

6.3 – Caso haja atraso na liberação dos re�ursos finan�eiros, a administração públi�a estadual
promoverá a prorrogação do prazo de vigên�ia do presente Termo de Colaboração,
independentemente de proposta da organização da so�iedade �ivil, limitado o prazo de
prorrogação ao exato período do atraso verifi�ado.

6.4 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser �elebrado
pelos partí�ipes antes do término da vigên�ia do Termo de Colaboração ou da última dilação de
prazo, sendo expressamente vedada a �elebração de termo aditivo �om atribuição de vigên�ia
ou efeitos finan�eiros retroativos.
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CLÁUSULA SÉT
MA – DO MON
TORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA
F
SCAL
ZAÇÃO

7.1 – A administração públi�a estadual designará um gestor, e respe�tivo suplente, responsável
pelo a�ompanhamento e fis�alização da exe�ução desta par�eria, na forma do artigo 61 da Lei
Federal n.º 13.019/2014.

7.2 – Na hipótese de paralisação das atividades, a OSC deverá informar a administração públi�a
estadual, através do(a) , no prazo máximo de , para que possam
ser tomadas as devidas providên�ias.

7.3 – O relatório té�ni�o a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros
elementos, deverá �onter:

I – des�rição sumária das atividades e metas estabele�idas;

II – análise das atividades realizadas, do �umprimento das metas e do impa�to do benefí�io
so�ial obtido em razão da exe�ução do objeto até o período, �om base nos indi�adores
estabele�idos e aprovados no plano de trabalho;

IlI – valores efetivamente transferidos pela administração públi�a;

IV – análise dos do�umentos �omprobatórios das despesas apresentados pela organização da
so�iedade �ivil na prestação de �ontas, quando não for �omprovado o al�an�e das metas e
resultados estabele�idos no respe�tivo Termo de Colaboração;

V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos �ontroles interno e externo, no âmbito da
fis�alização preventiva, bem �omo de suas �on�lusões e das medidas que tomaram em
de�orrên�ia dessas auditorias.

7.4 – Na hipótese de inexe�ução por �ulpa ex�lusiva da organização da so�iedade �ivil, a
administração públi�a poderá, ex�lusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essen�iais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judi�ial, a fim de
realizar ou manter a exe�ução das metas ou atividades pa�tuadas:

I – retomar os bens públi�os em poder da organização da so�iedade �ivil par�eira, qualquer que
tenha sido a modalidade ou título que �on�edeu direitos de uso de tais bens;

II – assumir a responsabilidade pela exe�ução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no �aso de paralisação, de modo a evitar sua des�ontinuidade, devendo ser
�onsiderado na prestação de �ontas o que foi exe�utado pela organização da so�iedade �ivil até
o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA O
TAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 – A prestação de �ontas apresentada pela organização da so�iedade �ivil, deverá �onter
elementos que permitam ao gestor da par�eria avaliar o andamento ou �on�luir que o seu objeto
foi exe�utado �onforme pa�tuado, �om a des�rição pormenorizada das atividades realizadas e a
�omprovação do al�an�e das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a
prestação de �ontas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e do�umentos:
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I – extrato da �onta ban�ária espe�ífi�a;

II – notas e �omprovantes fis�ais, in�lusive re�ibos, �om data do do�umento, valor, dados da
organização da so�iedade �ivil e número do instrumento da par�eria;

III – �omprovante do re�olhimento do saldo da �onta ban�ária espe�ífi�a, quando houver;

IV – material �omprobatório do �umprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
V – relação de bens adquiridos, produzidos ou �onstruídos, quando for o �aso; e

VI – lista de presença do pessoal treinado ou �apa�itado, quando for o �aso.

Parágrafo Primeiro. Serão glosados valores rela�ionados a metas e resultados des�umpridos
sem justifi�ativa sufi�iente.

Parágrafo Segundo. A organização da so�iedade �ivil prestará �ontas da boa e regular apli�ação
dos re�ursos re�ebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigên�ia da par�eria
ou no final de �ada exer�í�io, se a duração da par�eria ex�eder um ano.

8.2 – A prestação de �ontas relativa à exe�ução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante a
análise dos do�umentos previstos no plano de trabalho, bem �omo dos seguintes relatórios:

I – relatório de exe�ução do objeto, elaborado pela organização da so�iedade �ivil, �ontendo as
atividades ou projetos desenvolvidos para o �umprimento do objeto e o �omparativo de metas
propostas �om os resultados al�ançados;

II – relatório de exe�ução finan�eira do Termo de Colaboração, �om a des�rição das despesas
e re�eitas efetivamente realizadas e sua vin�ulação �om a exe�ução do objeto, na hipótese de
des�umprimento de metas e resultados estabele�idos no plano de trabalho.

8.3 – A Administração públi�a estadual �onsiderará ainda em sua análise os seguintes relatórios
elaborados internamente, quando houver:

I – relatório da visita té�ni�a in lo�o realizada durante a exe�ução da par�eria;

II – relatório té�ni�o de monitoramento e avaliação, homologado pela �omissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a �onformidade do �umprimento do objeto e os
resultados al�ançados durante a exe�ução do Termo de Colaboração.

8.4 – Os pare�eres té�ni�os do gestor a�er�a da prestação de �ontas, de que trata o art. 67 da
Lei n.º 13.019, de 2014, deverão �onter análise de efi�á�ia e de efetividade das ações quanto:

I – os resultados já al�ançados e seus benefí�ios;

II – os impa�tos e�onômi�os ou so�iais;

III – o grau de satisfação do públi�o-alvo;

IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a �on�lusão do objeto pa�tuado.
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8.5 – A manifestação �on�lusiva sobre a prestação de �ontas pela administração públi�a
observará os prazos previstos na Lei n.º 13.019, de 2014, devendo �on�luir, alternativamente,
pela:
I – aprovação da prestação de �ontas;

II – aprovação da prestação de �ontas �om ressalvas; ou

III – rejeição da prestação de �ontas e determinação de imediata instauração de tomada de
�ontas espe�ial.

8.6 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de �ontas, será �on�edido prazo para
a organização da so�iedade �ivil sanar a irregularidade ou �umprir a obrigação.

Parágrafo Primeiro. O prazo referido no �aput é limitado a 45 (quarenta e �in�o) dias por
notifi�ação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração
públi�a possui para analisar e de�idir sobre a prestação de �ontas e �omprovação de resultados.

Parágrafo Segundo. Trans�orrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão,
não havendo o saneamento, a autoridade administrativa �ompetente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providên�ias para apuração dos fatos, identifi�ação
dos responsáveis, quantifi�ação do dano e obtenção do ressar�imento, nos termos da legislação
vigente.

8.7 – A administração públi�a apre�iará a prestação final de �ontas apresentada, no prazo de
até �ento e �inquenta dias, �ontado da data de seu re�ebimento ou do �umprimento de diligên�ia
por ela determinada, prorrogável justifi�adamente por igual período.

Parágrafo Úni�o. O trans�urso do prazo definido nos termos do �aput sem que as �ontas tenham
sido apre�iadas:

I – não signifi�a impossibilidade de apre�iação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressar�ir danos que possam ter sido �ausados
aos �ofres públi�os;

II – nos �asos em que não for �onstatado dolo da organização da so�iedade �ivil ou de seus
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a in�idên�ia de juros de mora sobre
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a
data em que foi ultimada a apre�iação pela administração públi�a.

8.8 – As prestações de �ontas serão avaliadas:

I – regulares, quando expressarem, de forma �lara e objetiva, o �umprimento dos objetivos e
metas estabele�idos no plano de trabalho;

II – regulares �om ressalva, quando eviden�iarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

IlI – irregulares, quando �omprovada qualquer das seguintes �ir�unstân�ias:

a) omissão no dever de prestar �ontas;

b) des�umprimento injustifi�ado dos objetivos e metas estabele�idos no plano de trabalho;
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�) dano ao erário de�orrente de ato de gestão ilegítimo ou antie�onômi�o;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públi�os.
8.9 – O administrador públi�o responde pela de�isão sobre a aprovação da prestação de �ontas
ou por omissão em relação à análise de seu �onteúdo, levando em �onsideração, no primeiro
�aso, os pare�eres té�ni�o, finan�eiro e jurídi�o, sendo permitida delegação a autoridades
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 – Quando a prestação de �ontas for avaliada �omo irregular, após exaurida a fase re�ursal,
se mantida a de�isão, a organização da so�iedade �ivil poderá soli�itar autorização para que o
ressar�imento ao erário seja promovido por meio de ações �ompensatórias de interesse públi�o,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, �onforme o objeto des�rito no Termo de
Colaboração e a área de atuação da organização, �uja mensuração e�onômi�a será feita a partir
do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o �aso de
restituição integral dos re�ursos.

8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, �ontado do dia útil subsequente ao da prestação de
�ontas, a organização da so�iedade �ivil deve manter em seu arquivo os do�umentos originais
que �ompõem a prestação de �ontas.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES

9.1 – A presente par�eria poderá ser alterada a qualquer tempo, durante sua vigên�ia, mediante
assinatura de termo aditivo, devendo a soli�itação ser en�aminhada �om ante�edên�ia mínima
de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigên�ia.

9.2 – Não é permitida a �elebração de aditamento deste Termo de Colaboração �om alteração
da natureza do objeto

9.3 – As alterações, �om ex�eção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo
de vigên�ia do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Pro�uradoria Geral do Estado,
órgão ao qual deverão os autos ser en�aminhados em prazo hábil para análise e pare�er.

9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer ne�essária a efetivação
de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigên�ia ou
a utilização de re�ursos remanes�entes do saldo do Termo de Colaboração.

9.5 – A atualização do Plano de Trabalho que objetive a adequação do �ronograma ou de valores
sem a alteração de metas poderá ser registrada por simples apostila, dispensando a �elebração
de aditamento �onforme autoriza o art. 57 da Lei n.º 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉC
MA – DAS RESPONSAB
L
ZAÇÕES E DAS SANÇÕES

10.1 – Pela exe�ução da par�eria em desa�ordo �om o plano de trabalho e �om as normas da
Lei n.º 13.019, de 2014, e da legislação espe�ífi�a, a administração públi�a poderá, garantida a
prévia defesa, apli�ar à organização da so�iedade �ivil par�eira as seguintes sanções:

I – advertên�ia;
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II – suspensão temporária da parti�ipação em �hamamento públi�o e impedimento de �elebrar
par�eria ou �ontrato �om órgãos e entidades da esfera de governo da administração públi�a
san�ionadora, por prazo não superior a dois anos;

III – de�laração de inidoneidade para parti�ipar de �hamamento públi�o ou �elebrar par�eria ou
�ontrato �om órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que apli�ou a penalidade, que será �on�edida sempre que a organização da
so�iedade �ivil ressar�ir a administração públi�a pelos prejuízos resultantes e após de�orrido o
prazo da sanção apli�ada �om base no in�iso II.

Parágrafo Úni�o. As sanções estabele�idas nos in�isos II e III são de �ompetên�ia ex�lusiva de
Se�retário Estadual, fa�ultada a defesa do interessado no respe�tivo pro�esso, no prazo de dez
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de apli�ação da
penalidade.

10.2 – Pres�reve em �in�o anos, �ontados a partir da data da apresentação da prestação de
�ontas, a apli�ação de penalidade de�orrente de infração rela�ionada à exe�ução da par�eria.
10.3 – A pres�rição será interrompida �om a edição de ato administrativo voltado à apuração da
infração.

CLÁUSULA DÉC
MA PR
ME
RA – DOS BENS REMANESCENTES

11.1 – Para os fins deste ajuste, �onsideram-se bens remanes�entes os de natureza permanente
adquiridos �om re�ursos finan�eiros envolvidos na par�eria, ne�essários à �onse�ução do
objeto, mas que a ele não se in�orporam.

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanes�entes os bens e equipamentos
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou �onstruídos �om os re�ursos apli�ados
em razão deste Termo de Colaboração.

11.3 – Os bens remanes�entes serão de propriedade da Organização da So�iedade Civil e
gravados �om �láusula de inalienabilidade, devendo a organização da so�iedade �ivil formalizar
promessa de transferên�ia da propriedade à administração públi�a, na hipótese de sua extinção.

11.4 – Os bens remanes�entes adquiridos �om re�ursos transferidos poderão, a �ritério do
administrador públi�o, ser doados a outra Organização da So�iedade Civil que se proponha a
fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a �onse�ução do objeto,
não forem ne�essários para assegurar a �ontinuidade do objeto pa�tuado,

11.5 – Os bens doados fi�arão gravados �om �láusula de inalienabilidade e deverão,
ex�lusivamente, ser utilizados para �ontinuidade da exe�ução de objeto igual ou semelhante ao
previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração Públi�a.

CLÁUSULA DÉC
MA SEGUNDA – DA EXT
NÇÃO

12.1 – O presente Termo de Colaboração poderá ser:

I – denun�iado a qualquer tempo, por es�rito, fi�ando os partí�ipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que parti�iparam voluntariamente da avença,
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respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de ante�edên�ia para a publi�idade dessa
intenção;

II – res�indido, independente de prévia notifi�ação ou interpelação judi�ial ou extrajudi�ial, nas
seguintes hipóteses:

a) utilização dos re�ursos em desa�ordo �om o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das �láusulas pa�tuadas;

�) �onstatação, a qualquer tempo, de falsidade ou in�orreção em qualquer do�umento
apresentado; e

d) verifi�ação da o�orrên�ia de qualquer �ir�unstân�ia que enseje a instauração de Tomada de
Contas Espe�ial.

12.2 – O presente instrumento será também extinto pela superveniên�ia de norma legal que o
torne formal ou materialmente inexequível.

Parágrafo Primeiro - Durante o período de aviso prévio, os direitos e obrigações das Partes
previstos nesse Termo manter-se-ão inalterados, salvo se as Partes ajustarem de outra forma.

Parágrafo Segundo - Findo o prazo do aviso prévio, as Partes serão responsáveis somente pelas
obrigações que, em razão da natureza pela qual se revestem, sobrevivam ao término do Termo.

CLÁUSULA DÉC
MA TERCE
RA – DA PUBL
CAÇÃO

13.1 – A efi�á�ia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em
alteração ou ampliação da exe�ução do objeto des�rito neste instrumento fi�a �ondi�ionada à
publi�ação do respe�tivo extrato no Diário Ofi�ial do Estado, a qual deverá ser providen�iada
pela administração públi�a estadual até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, e
o�orrer no prazo de até 20 (vinte) dias a �ontar da respe�tiva assinatura.

CLÁUSULA DÉC
MA QUARTA – DA PROPR
EDADE 
NTELECTUAL

14.1 – Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação te�nológi�a, obtenção de produto ou
pro�esso resultante das ações envolvidas no âmbito do presente Termo de Colaboração terá
sua exploração e�onômi�a regida por instrumento espe�ífi�o, assegurada sua utilização sem
ônus.

CLÁUSULA DÉC
MA QU
NTA – DA PUBL
C
DADE E USO DE MARCAS

15.1 – A divulgação dos atos prati�ados em razão deste instrumento deverá restringir-se a
�aráter edu�ativo, informativo ou de disseminação de informação e �onhe�imento, respeitados
os direitos autorias.

15.1.1 – Os Partí�ipes a�ordam que a utilização de suas respe�tivas mar�as, representadas
por seus títulos e logotipos, somente poderá o�orrer �om a autorização expressa de seu
proprietário.
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15.1.2 – Os Partí�ipes obrigam-se a submeter, previamente e por es�rito, à aprovação um do
outro, qualquer matéria té�ni�a ou �ientífi�a de�orrente da exe�ução deste instrumento, a ser
eventualmente divulgada em publi�ações, relatórios, �on�laves, propagandas, �on�ursos e
�ongêneres.

15.2 – Não poderão �onstar nomes, símbolos ou imagens que �ara�terizem promoção pessoal
de autoridades ou servidores públi�os em geral de eventual publi�idade de quaisquer atos
exe�utados em função deste Termo de Colaboração ou que �om ele tenham relação

CLÁUSULA DÉC
MA SEXTA – DO S
G
LO DAS 
NFORMAÇÕES E COMUN
CAÇÕES

16.1 – Durante o desenvolvimento do projeto, as partes se obrigam a manter sob o sigilo os
dados e informações referentes às ações �onsideradas e definidas �omo �onfiden�iais, não
podendo de qualquer forma, direta ou indiretamente, dar �onhe�imento, a ter�eiros não
autorizados, das informações �onfiden�iais tro�adas entre os a�ordantes ou por eles geradas na
vigên�ia do presente termo.

CLÁUSULA DÉC
MA SÉT
MA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

17.1 – As Partes re�onhe�em que, para a exe�ução do Termo, será ne�essário o tratamento de
dados pessoais, e se �omprometem a �umprir as disposições da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto
de 2018 (“LGPD”), �onforme periodi�amente alterada, bem �omo das demais leis e regulamentos
rela�ionados à proteção de dados pessoais e priva�idade que possam ser apli�ados a qualquer
tratamento de Dados Pessoais no âmbito do Termo (“Legislação de Proteção de Dados
Apli�ável”).

17.2 – As Partes se �omprometem a somente utilizar as informações e dados pessoais
�ompartilhados para a realização das atividades de�orrentes do objeto do presente Termo.

17.3 – As Partes se �omprometem a manter registros de todas e quaisquer atividades
rela�ionadas aos dados pessoais �ompartilhados ou obtidos em de�orrên�ia do Termo,
forne�endo tais registros sempre que soli�itados, de forma justifi�ada.

17.4 – As Partes adotarão todas as medidas té�ni�as de segurança razoáveis, de a�ordo �om o
padrão de mer�ado e a legislação brasileira, para resguardar os dados pessoais tratados em
de�orrên�ia do presente Termo, mantendo a outra parte indene de quaisquer danos ou prejuízos
de�orrentes de qualquer tratamento de dados realizado em desa�ordo �om esse Termo e/ou a
Legislação de Proteção de Dados Apli�ável.

Parágrafo Úni�o. Para os fins desta Cláusula, �onsideram-se dados pessoais toda e qualquer
informação rela�ionada a uma pessoa natural identifi�ada ou identifi�ável, �onforme definido na
LGPD.

CLÁUSULA DÉC
MAO
TAVA – DAS PRÁT
CAS PRO
B
DAS

18.1 - O Ban�o requer que todos os Mutuários (in�luindo Benefi�iários de doações), Órgãos
Exe�utores e Organismos Contratantes, bem �omo todas firmas, entidades ou indivíduos
li�itando ou parti�ipando de uma atividade finan�iada pelo Ban�o, in�lusive, entre outros,
requerentes, li�itantes, forne�edores de bens, empreiteiros, empresas de �onsultoria e
�onsultores individuais, fun�ionários, subempreiteiros, sub�onsultores, prestadores de serviços
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ou forne�edores (in�lusive seus respe�tivos fun�ionários, empregados e representantes, quer
�om atribuições expressas ou implí�itas) observem os mais altos padrões éti�os e denun�iem ao
Ban�o1 qualquer ato suspeito de �onstituir Práti�a Proibida sobre o qual tenham �onhe�imento
ou venham a tomar �onhe�imento durante o pro�esso de seleção ou durante a nego�iação ou
exe�ução de um �ontrato. As Práti�as Proibidas �ompreendem: (i) práti�as �orruptas; (ii) práti�as
fraudulentas; (iii) práti�as �oer�itivas; (iv) práti�as �olusivas; (v) práti�as obstrutivas; e (vi)
apropriação indébita. O Ban�o estabele�e me�anismos para denún�ia de suspeitas de Práti�as
Proibidas. As denún�ias devem ser apresentadas ao Es�ritório de Integridade Institu�ional (OII)
do Ban�o para que se realize a devida investigação. O Ban�o também estabele�e pro�edimentos
de sanções para a resolução de �asos. Além disso, o Ban�o �elebrou a�ordos �om outras
instituições finan�eiras interna�ionais visando ao re�onhe�imento re�ípro�o das sanções
apli�adas pelos respe�tivos órgãos de sanção. Para o �umprimento desta políti�a:

(a) O Ban�o define, para os fins desta disposição, os seguintes termos:

(i) Uma “práti�a �orrupta” �onsiste em ofere�er, dar, re�eber ou soli�itar, direta ou
indiretamente, qualquer �oisa de valor para influen�iar indevidamente as ações de
outra parte;

(ii) Uma “práti�a fraudulenta” é qualquer ato ou omissão, in�lusive a tergiversação de
fatos ou �ir�unstân�ias, que deliberada ou imprudentemente engane ou tente
enganar uma parte para obter benefí�io finan�eiro ou de outra natureza ou para
evadir uma obrigação;

(iii) Uma “práti�a �oer�itiva” �onsiste em prejudi�ar ou �ausar danos ou ameaçar
prejudi�ar ou �ausar danos, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou a seus
bens para influen�iar indevidamente as ações de uma parte;

(iv) Uma “práti�a �olusiva” é um a�ordo efetuado entre duas ou mais partes �om o
intuito de al�ançar um propósito impróprio, in�lusive influen�iar inapropriadamente
as ações de outra parte;

(v) Uma “práti�a obstrutiva” �onsiste em:
(i) destruir, falsifi�ar, alterar ou o�ultar evidên�ia signifi�ativa para uma
investigação do Grupo BID ou prestar de�larações falsas aos investigadores
�om o fim de obstruir uma investigação do Grupo BID;
(ii) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação
de assuntos relevantes para a investigação do Grupo BID ou a �ontinuação
da investigação; ou
(iii) todo ato que vise a impedir o exer�í�io dos direitos �ontratuais de auditoria
e inspeção do Grupo BID, previstos no item 18.1 (f) e ou seus direitos de
a�esso à informação; e

(vi) A “apropriação indébita” �onsiste no uso de fundos ou re�ursos do Grupo BID para
um propósito indevido ou não autorizado, �ometido de forma inten�ional ou por
negligên�ia grave.

(b) Se o Ban�o determinar que, em qualquer etapa da adjudi�ação ou exe�ução de um
�ontrato, uma empresa, entidade ou indivíduo li�itando ou parti�ipando de uma atividade
finan�iada pelo Ban�o, in�lusive, entre outros, requerentes, li�itantes, empreiteiros,
empresas de �onsultoria e �onsultores individuais, fun�ionários, subempreiteiros,
sub�onsultores, prestadores de serviços ou forne�edores, Mutuários (in�lusive
Benefi�iários de doações), Órgãos Exe�utores e Organismos Contratantes (in�lusive
seus respe�tivos fun�ionários, empregados e representantes, quer sejam suas

1 Informações sobre a apresentação de denún�ias de Práti�as Proibidas, as regras apli�áveis à investigação e ao
pro�esso de sanções e o a�ordo que regula o re�onhe�imento mútuo de sanções entre as instituições finan�eiras
interna�ionais estão disponíveis no site do Ban�o (www.iadb.org/integrity)
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atribuições expressas ou implí�itas), tiver �ometido uma Práti�a Proibida, o Ban�o
poderá:

(i) Não finan�iar nenhuma proposta de adjudi�ação de um �ontrato de serviços de
�onsultoria finan�iados pelo Ban�o.

(ii) Suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa,
que um fun�ionário, agente ou representante do Mutuário, Órgão Exe�utor ou
Organismo Contratante �ometeu uma Práti�a Proibida.

(iii) De�larar a aquisição inelegível e �an�elar e/ou de�larar ven�ido ante�ipadamente
o pagamento da parte do empréstimo ou doação destinada a um �ontrato, se
houver evidên�ias de que o representante do Mutuário ou Benefi�iário de uma
doação não tomou as medidas �orretivas adequadas (in�lusive, entre outras, a
notifi�ação adequada ao Ban�o após tomar �onhe�imento da Práti�a Proibida)
dentro de um período que o Ban�o �onsidere razoável.

(iv) Emitir uma advertên�ia à empresa, entidade ou indivíduo na forma de uma �arta
formal de �ensura de seu �omportamento.

(v) De�larar que uma empresa, entidade ou indivíduo é inelegível, permanentemente
ou por um período determinado, para: (i) re�eber um �ontrato ou parti�ipar em
atividades finan�iadas pelo Ban�o; e (ii) ser o sub�onsultor, subempreiteiro,
forne�edor ou provedor de serviços designado2 de uma empresa elegível que
esteja re�ebendo um �ontrato finan�iado pelo Ban�o.

(vi) Submeter a questão às autoridades judi�iais apropriada.
(vii) Impor outras sanções que julgar apropriadas às �ir�unstân�ias, in�lusive multas

que representem para o Ban�o o reembolso dos �ustos referentes às
investigações e pro�esso. Essas sanções podem ser impostas adi�ionalmente ou
em substituição às sanções a�ima men�ionadas.

(�) As disposições dos in�isos (i) e (ii) do item 18.1 (b) se apli�arão também nos �asos em
que as partes tenham sido temporariamente de�laradas inelegíveis para a adjudi�ação
de novos �ontratos, na pendên�ia da adoção de uma de�isão definitiva em um pro�esso
de sanção ou qualquer outra de�isão.

(d) Qualquer medida tomada pelo Ban�o segundo as disposições a�ima men�ionadas será
de �aráter públi�o.

(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou indivíduo li�itando ou parti�ipando de uma
atividade finan�iada pelo Ban�o, in�lusive, entre outros, requerentes, li�itantes,
empreiteiros, empresas de �onsultoria e �onsultores individuais, fun�ionários,
subempreiteiros, sub�onsultores, prestadores de serviços ou forne�edores, Mutuários
(in�lusive Benefi�iários de doações), Órgãos Exe�utores ou Organismos Contratantes
(in�lusive seus respe�tivos fun�ionários, empregados e representantes, quer suas
atribuições sejam expressas ou implí�itas), poderá ser sujeito a sanções, em
�onformidade �om os a�ordos que o Ban�o tenha �elebrado �om outra instituição
finan�eira interna�ional �om respeito ao re�onhe�imento re�ípro�o de de�isões de
inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda
inelegibilidade permanente, imposição de �ondições para a parti�ipação em futuros
�ontratos ou adoção públi�a de medidas em resposta a uma violação das normas de uma
instituição finan�eira interna�ional apli�áveis a denún�ias de Práti�as Proibidas.

2 Considera-se um sub�onsultor, subempreiteiro, forne�edor ou provedor de serviços designado (diferentes nomes são
usados, dependendo dos do�umentos de li�itação) aquele que foi (i) in�luído pelo li�itante em seu pedido de pré-
qualifi�ação ou oferta porque propor�iona experiên�ia e know-how espe�ífi�os e essen�iais que permitem que o
li�itante �umpra os requisitos de qualifi�ação para a li�itação, ou (ii) designado pelo Mutuário.
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(f) O Ban�o requer a in�lusão na SP e nos �ontratos finan�iados �om um empréstimo ou
doação do Ban�o de uma disposição exigindo que os �onsultores, seus requerentes,
li�itantes, empreiteiros, representantes, fun�ionários, subempreiteiros, sub�onsultores,
prestadores de serviços ou forne�edores permitam que o Ban�o revise quaisquer �ontas,
registros e outros do�umentos relativos à apresentação de propostas e ao �umprimento
do �ontrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Ban�o. De
a�ordo �om esta políti�a, os �onsultores e seus representantes, fun�ionários,
subempreiteiros, sub�onsultores, prestadores de serviços ou forne�edores deverão
prestar plena assistên�ia ao Ban�o em sua investigação. O Ban�o requererá ainda que
os �ontratos finan�iados �om um empréstimo ou doação do Ban�o in�luam uma
disposição que obrigue os �onsultores e seus representantes, fun�ionários,
sub�onsultores, subempreiteiros, provedores de serviços ou forne�edores a: (i) manter
todos os do�umentos e registros referentes às atividades finan�iadas pelo Ban�o por um
período de sete (7) anos após a �on�lusão do trabalho �ontemplado no respe�tivo
�ontrato; e (ii) forne�er qualquer do�umento ne�essário à investigação de denún�ias de
Práti�as Proibidas e assegurar que os empregados ou representantes dos �onsultores
que tenham �onhe�imento das atividades finan�iadas pelo Ban�o estejam disponíveis
para responder às �onsultas rela�ionadas �om a investigação provenientes de
fun�ionários do Ban�o ou de qualquer investigador, agente, auditor ou �onsultor
devidamente designado. Caso o �onsultor, seu representante, fun�ionário,
subempreiteiro, sub�onsultor, subempreiteiro, prestador de serviços ou forne�edor deixe
de �ooperar ou �umprir o exigido pelo Ban�o, ou de qualquer outra forma �rie obstá�ulos
à investigação por parte do Ban�o, o Ban�o, a seu �ritério, poderá tomar medidas
apropriadas �ontra o �onsultor, seu representante, fun�ionário, sub�onsultor,
subempreiteiro, prestador de serviços ou forne�edor.

(g) O Ban�o exigirá que, quando um Mutuário sele�ionar uma agên�ia espe�ializada para
forne�er serviços de assistên�ia té�ni�a, de a�ordo �om o parágrafo 3.15 no âmbito de
um a�ordo entre o Mutuário e a respe�tiva agên�ia espe�ializada, todas as disposições
do item 18.2, relativas às sanções e Práti�as Proibidas, sejam apli�adas integralmente
aos requerentes, li�itantes, empreiteiros, empresas de �onsultoria e/ou �onsultores
individuais, fun�ionários, subempreiteiros, sub�onsultores, forne�edores de bens ou
prestadores de serviços ou forne�edores (in�lusive seus respe�tivos fun�ionários,
empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implí�itas), ou
qualquer outra entidade que tenha assinado �ontratos �om essa agên�ia espe�ializada
para forne�er bens ou prestar serviços �orrelatos em �onexão �om as atividades
finan�iadas pelo Ban�o. O Ban�o se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão
de re�ursos tais �omo a suspensão ou a res�isão. As agên�ias espe�ializadas deverão
�onsultar a lista de empresas ou indivíduos de�larados temporária ou permanentemente
inelegíveis pelo Ban�o. Caso alguma agên�ia espe�ializada assine um �ontrato ou uma
ordem de �ompra �om uma empresa ou um indivíduo de�larado temporária ou
permanentemente inelegível pelo Ban�o, o Ban�o não finan�iará os gastos �orrelatos e
poderá tomar as demais medidas que �onsidere �onvenientes.

18.2 - Além da Lista de Empresas e Indivíduos San�ionados do Ban�o, o Mutuário pode, �om a
�on�ordân�ia espe�ífi�a do Ban�o, introduzir na SP para �ontratos finan�iados pelo Ban�o a
exigên�ia de que o �onsultor in�lua na proposta o �ompromisso de observar, na li�itação e
exe�ução de um �ontrato, as leis e sistema de sanções do país �ontra práti�as proibidas
(in�lusive suborno) e as normas e sanções de um organismo multilateral ou bilateral de
desenvolvimento ou organização interna�ional, atuando �omo �ofinan�iador, �onforme o �aso,
listadas na SP. O Ban�o a�eitará a in�lusão dessa exigên�ia a pedido do país mutuário, desde
que as disposições que governam esse �ompromisso sejam satisfatórias para o Ban�o.
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CLÁUSULA DÉC
MA NONA – DA MANUTENÇÃO DE REG
STROS, DOCUMENTOS E
D
SPON
B
L
ZAÇÃO AO GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍR
TO SANTO E AO B
D

19.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá manter todos os do�umentos e registros
referentes à exe�ução do objeto por um período de 07 (sete) anos após a extinção do �ontrato.

19.2 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL fi�a obrigada a:

a) permitir que o Ban�o revise quaisquer �ontas, registros e outros do�umentos relativos à
apresentação de propostas e ao �umprimento do Termo de Colaboração e os submeta
a uma auditoria por auditores designados pelo Ban�o;

b) prestar plena assistên�ia ao Ban�o durante a investigação; e

�) forne�er ao Ban�o qualquer do�umento ne�essário à investigação de denún�ias de
Práti�as Proibidas e assegurar-se de que seus empregados ou agentes que tenham
�onhe�imento das atividades finan�iadas pelo Ban�o estejam disponíveis para
responder a �onsultas referentes à investigação provenientes do pessoal do Ban�o ou
qualquer investigador, agente, auditor ou �onsultor devidamente designado. Caso o
requerente, li�itante, forne�edor ou prestador de serviços, empreiteiros, �onsultor,
membro de pessoal, subempreteiro, sub�onsultor ou seus representantes ou
�on�essionários se negue a �ooperar ou des�umpra requerimento do Ban�o, ou de
qualquer outra forma �rie obstá�ulos à investigação do Ban�o, o Ban�o, a seu �ritério
úni�o e ex�lusivo, poderá tomar medidas apropriadas �ontra o requerente, li�itante,
forne�edor, ou prestador de serviços ou seu representante, empreiteiro, �onsultor,
membro de pessoal, subempreteiro, sub�onsultor e seus representantes e
�on�essionário.

CLÁUSULA V
GÉS
MA – DO FORO

20.1 – Será �ompetente para dirimir as �ontrovérsias de�orrentes deste Termo de Colaboração,
que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de Vitória - Comar�a da
Capital do Estado do Espírito Santo, �om renún�ia expressa a outros, por mais privilegiados que
forem.

20.2 – E, por assim estarem plenamente de a�ordo, os partí�ipes obrigam-se ao total e
irrenun�iável �umprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e a�hado �onforme,
foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partí�ipes, para que
produza seus jurídi�os e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Vitória/ES, ______de _________________de 2025.

NARA BORGO CYPRIANO MACHADO
Se�retária de Estado de Diretos Humanos

Assinatura do representante legal da organização da so�iedade �ivil (Nome/�argo)
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO SOBRE CONTRATAÇÕES 

(MODELO) 

 

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 45, da Lei 13.019/2014 que: 

 

• não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os 

recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive àquele que 

exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por 

afinidade; 

• Não utilizará recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

• a OSC não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz. 

 

 

Vitória/ES, de de 2025. 

 

 

 

___________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal da OSC 
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Anexo XI 

Documento Orientador PAIE 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

ANEXO XII 

CHECK LIST 

Nº DOCUMENTO PEÇA 

1 01 

Ofício de encaminhamento da proposta de celebração de termo de colaboração 
em versão original e em papel timbrado, datado e assinado pelo responsável, 
encaminhado ao titular da Secretaria, indicando o público alvo a ser atendido e a 
justificativa do interesse comum com o Estado. 

 

2 02 Detalhamento da Proposta  

3 03 
Plano de trabalho elaborado nos termos do art. 22 da Lei n.º 13.019/2014 e 
assinado pelo representante legal da organização da sociedade civil 

 

4 04 
Comprovação de existência de, no mínimo, dois anos, com cadastro ativo, 
comprovado por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ 

 

5 05 
Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número 
e órgão expedidor da carteira de identidade e número no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF de cada um deles, assinado pelo representante legal. 

 

6 06 

Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por 
ela declarado no plano de trabalho, através dos seguintes documentos:  
1 - Contrato de Aluguel ou Termo de Cessão ou;  
2 - Comprovante de Residência em nome da OSC;  
(Obs: Declaração de habitação/funcionamento, quando comprovante de residência não for 
em nome da OSC) 

 

7 07 

Declaração de comprovação em que a OSC não possui como dirigentes: Membros 
de poder público ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o 
termo de fomento ou colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta ou colateral ou por 
afinidade até o 2º grau, art. 39, inciso III, da Lei 13.019/2014; 

 

8 08 
Declaração de que os dirigentes da entidade não tenham sido julgados 
responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos, 
art 39, Inciso VII, alínea c, da Lei 13.019/2014; 

 

9 09 
Declaração de que a Instituição esteja regular com a Prestação de Contas de 
ajustes anteriormente celebrados com a Administração Pública, art. 39, inciso II, da 
Lei 13.019/2014; 

 

10 10 
Declaração de que os dirigentes das entidades não possuem contas reprovadas em 
qualquer esfera da federação, em decisão irrecorrível nos últimos 8 anos, art. 39, 
inciso VII, alínea a da Lei 13.019/2014; 

 

11 11 
Declaração de que os dirigentes da entidade não tenham sido julgados por pena de 
inabilitação de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto a durar a 
inabilitação, art. 39, inciso VII, alínea b, da Lei 13.019/2014; 

 

12 12 
Declaração de comprovação em que a OSC não possui em seu corpo técnico 
servidor e/ou empregado público de qualquer esfera que serão custeados com 
recursos do termo de fomento ou colaboração; 

 

13 

Declaração, firmada pelo representante legal da organização, de que possui 
instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas. 

 

13 14 
Estatuto Social das OSC´s (ATUALIZADO), entre as quais constem os requisitos 
do art. 33, incisos I, III e IV, da Lei nº 13.019 de 2014, no qual deverá prever 
EXPRESSAMENTE que:  
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1 - Seus objetivos são voltados a promoção de atividades e finalidades de relevância 
pública e social;  
2 – Que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da 
Lei 13.019 de 2014 e suas alterações, e cujo o objetivo social seja, 
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (exceto entidades religiosas); 
3 - Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com 
as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

14 15 

A OSC deverá comprovar que sua Escrituração Contábil, relativa ao ano anterior 
da formalização da parceria, está de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade através de cópias, da 
seguinte documentação:  
Item - 1 - Balanço Patrimonial; 
Item - 2 - Demonstração do Resultado do Período; 
Item - 3 - Demonstração das Mutações Contábeis;  
Item - 4 - Demonstrativo de Fluxo de Caixas; 
Item - 5 - Notas Explicativas;  
A respectiva documentação deverá estar chancelada por Contador devidamente 
habilitado (exclusivamente) e inscrito no Conselho Profissional e cuja prova de 
inscrição se farão através de Certidão de Regularidade Profissional emitida pelo 
respectivo Conselho; 

 

15 16 Compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado;  

16 17 
Cópia ata de eleição e de posse da diretoria atual da organização da sociedade 
civil; 

 

17 18 Ato de Nomeação do representante legal da Entidade;  

18 19 

Cópia dos documentos do representante legal da organização da sociedade civil 
com competência para firmar Termo de Colaboração com órgão público (documento 
de identidade válido em território nacional com foto e CPF).  
Em caso de celebração por procuração, deverão ser juntadas ao instrumento cópias 
dos documentos de identificação do procurador. 

 

19 20 
Cópia do comprovante de residência do representante legal da organização da 
sociedade civil (conta de água, energia elétrica ou telefone). 

 

20 21 Certidão Negativa de Tributos Federais da organização da sociedade civil;  

21 22 
Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Pública Estadual da 
organização da sociedade civil; 

 

22 23 
Certidão negativa de inscrição há mais de 30 (trinta) dias no Cadastro Informativo 
de Créditos não Quitados - CADIN Estadual, emitida pela Fazenda Pública 
Estadual. 

 

23 24 Certidão Negativa Municipal da organização da sociedade civil;  

24 25 Certificado de Regularidade FGTS da organização da sociedade civil;  

25 26 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas da organização da sociedade civil;  

26 27 
Certidão negativa de inadimplência de convênios e instrumentos congêneres no 
Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo – SIGEFES 
da organização da sociedade civil 

 

27 28 Comprovação de capacidade técnica, operacional;  

28 29 

Comprovação de experiência prévia da organização da sociedade civil na 
realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
mediante, por exemplo, cópias de termos de fomento celebrados e executados 
anteriormente; 

 

29 31 
Comprovante de abertura de conta bancária específica para o recurso da 
parceria. (A providenciar); 
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OBS: Os recursos deverão ser mantidos em conta bancária específica, somente 
sendo permitidos pagamentos segundo a disciplina legal e os termos do instrumento 
que será formalizado, na forma dos artigos 42, inciso XIV, e 51 da Lei Federal nº 
13.019/2014. De tal modo, deve-se providenciar a abertura da conta bancária, bem 
assim a devida comprovação de tal ato no processo. Enviar extrato de conta 
bancária zerada, nunca utilizada por nenhum outro programa. 
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ANEXO XIII 

listas materiais de consumo e contratações  

(modelo)  

ALIMENTAÇÃO 

Ord
. 

Descrição Medida Qtd. Unitário 
(R$) 

Total 
(R$) 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

TOTAL  
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MATERIAL DESCARTÁVEL 

Ord
. 

Descrição Medida Qtd. Unitário 
(R$) 

Total 
(R$) 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

TOTAL  
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HIGIENE E LIMPEZA 

Ord. Descrição Medida Qtd. Unitário 
(R$) 

Total 
(R$) 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

TOTAL  
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